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ESTADO DIJ SERGIPE
cÃvrARA MUI\rcrPAL DE BARRA Dos coeuErRos

LEr Nl'o 23312003
(de 17 de fevereiro de 2003)

\
do

dos

, Art 34 da

do Magistério Publico

Pessoal do Magistério

do Magistério Publico

Avenida José Mota Maced o,29 - Centro
Fone: (0XX79) 262-1911

- cEP- 49140-000 - Bana dos coqueirios-se.
E-mail: cmbdc@uol.com.br ;-

,i,i', ' ,^; f4ülso iv Do ART. 49 DA 
I

'",,'t i .,r' ,f :,,::;l*., *ü.CLARO QUE I

ALDE BARRADOSo
COQUEIROS, no uso
Lei Orsânica Munici

Art. I o E,sta
Municipal.

rejeitou o veto do

Parâgrafo LJnico - Esta
I-

AÍt' 2o - Paraos efeitos deste Estatur., 
"ffiÍ;,r" ,o, pessoal do Magistério, os servidores que nasunidades Escolares, em órgãos educacionais ou o.Ào, vinculados à secretana Municipal deEducação, ministram, planejam, supervisionu-, 

"oord"ru-, 
irrp"" onam 

" 
*rÀ"r"- a Educação.

Art. 3o - Por esta Lei será assegurado aos profissionais do Magistério:
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ESTADO DIi SERGIPE
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I. remuneração condigna que assegure condições econômicas e sociais compatíveis com a
dignidade, peculiaridade e importância da profissão, permitindo efetiva dedicação ao
magistério;

[. estímulo à produtiüdade e ao trabalho em sala de aula;
m. melhoria da qualidade de ensino;
IV. exclusiüdade de ingresso mediante aprovação em concurso público de provas e títulos;
V. progressão funcional, baseada em promoções, considerados os critérios de merecimento e

tempo de serviço e em valorização, decorrente de titulação e habilitação;
VL aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periodico

remunerado para esse fim;
VII. formação por treinamento em serviço, de acordo com a Lei,
VIII. período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na jornada de trabalho;
IX. condições de trabalho, com pessoal de apoio qualificado e material didático adequado;
X. pontualidade no pagamento da remuneração;
)([. piso salarial profissional referenciado à jornada básica de horas-trabalho.

tÍrur.o u
DAS FUNÇÕE,S, SIS ÃO OB CARGOS

E Q{'ADRO DO MUMCIPAL
. '' -t' .':, .

CAPITULO I
DAS FUNçÕES

Art. 4'- OL 
;#Tlffir:l'X:

escola, contÍibuem para o apritnoramento da quatidade do ensinor, e colaboram com as

aÍividades da,,,eqcola com a familia e com a tiornunidadg desempenhada por
professor sicâ. ""," , - -:

II. Suporte pedagógico para a êducação básica, assim entendidos os relacionados ao
planejameto, à administração, à'supervisão, à coordenação; à orientação e à inspeção da
educação,'que serão exercidos por pessoal de formaçãoéspecífica, ocupante do cargo de
pedagogo.

ru. diretor escolar, assim' as tarefas de organtzw, coordenar, dirigir,
supervisionar as atividade administrativas desenvolvidas no âmbito escolar,
alem de artictrlar os trúalhos',pMa§ógicos na escola,. atraves de seu corpo docente,
desempenhada por professor dà eâuôúo Uásica e pedagogo.
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ESTADO DI' SERGIPE
cÃuanL MUNrcrPAL DE BARRA DOS COQUETROS

Parágrafo Único - Para fins deste Estatuto, as funções do Magistério são desempenhadas
por servidor público, assim considerado a pessoa legalmente investida em cargo público, unicamente
através de concurso de provas e títulos.

CAPITULO II
DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Art. 5o - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por :

I ' Carreira do Magistério: g c-êrgo de provimento efetivo, distribuído em níveis e

classes, nos Quadros do Magistério, caracterizados pelo desempeúo das atividades a que se refere o
art.4o;

II - Cargo do Magistério,"u'iàr;rrnto, com denominação especifica, de atribuições e

responsabilidadesconferidasaoservidor,F lprofissionaldoMpgistério;

III - Nívet: o desdobraÍnento que identifica a posição do pr-*n,*si"nal do Magistério na

Carreira, relativa à sua formpção, no Quadro Permanente ou no Quadro Suplemerrtgr, segundo o grau

' "'IV - Classe: a posiç{o do profissional do Magistério na Carreha drecorrente do tempo
de serviço e do mérito,,dos oçupantes nela enquadrados, respeitado,o interstício estabelecido em lei;

',1,,.,*i,1.r', : ..

V - Vençimento: a retribuição pecuniária básica mensal,'deüda aos integrantes do
Plano de Carreira e Remuneração, pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao fixado em lei;

VI - Remuneração: a retribuição pecuniária constituídn do vencimento do caÍgo e das

vantagens pecuniárias a que Plaog du, Careira;

VII - Padrão de referências atribuído a cada nível;

VIII - Referência: a retribuição pecuniária básica mensal que coÍresponde a cada um
dos níveis em que estão diüdidos os valores.representativos de cada padrão de vencimentos;

IX - servidor público - a pessoa legalmente investida em cargo público;

Avenida Jose Mota lúacedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19 ll E-mail: cmMc@uol.com.br
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ESTADO DII SERGIPE
cÃuana MUNrcrpAL DE BARRA Dos coeuorRos
X - cargo público - como unidade básica da estrutura organizacional, é o conjunto, com

denominação específica, de atribuições e ,responsabilidades cometidas a um servidor público,
compreendendo:

a - cargo de provimento efetivo - ocupado por servidor público, admitido mediante
concurso público de provas e títulos;

b - cargo de proümento em comissão - ocupado por servidor de liwe nomeação e

exoneração

)ü .- função eletiva pedagógico-administrativa do magistério ou função de confiança
do magistério: conjunto de atribuições e responsabilidades, a nível de direção, encargos, secretariado
e outros, cometidas transitoriamente ou por tempo determinado a um servidor do quadro do magistério
público municipal

XII - Piso Salarial Profissional: o menor salário da Carreira, correspondente ao

vencimento básico, à menor jornada de trúalho e ao nível básico de formação, sem acréscimo de
qualquer vantagem.

CAPÍTULO III
D0 QUADRO

Art. 6o - O quadro é o conjunto dos cargos, da carreira, níveis e classes do magistério público
municipal.

§ le - CI mqgistério público municipal compreende o seguinte quadro: , : ,

I - Qúadro Permanente do Magistério: o constituído, no cargo deProfessor de Educação Básica

, de proümento efetivo, de profissionais do Magistoio Público que exercem atiüdades de docência e
de suporte pêdagogico direto a tais atividades, respectivamente, incluída, para estes e para os docentes,
a administração de Estabelecimento ou Unidade Escolar, e que preenchem os requisitos necessários,

estabelecidos nesta Lei, para o seu enquadramento;

II - Quadro Suplementar do Magistério: o constituído, no cargo de Professor de Educação
Básica, de proümento efetivo, de profissionais do Maglstério Público que exercem atiüdades de
docência e os que oferecem suporte direto a tais atividades, respectivamente, cujos
ocupantes, nele enquadrados, não preen isitos para o ingresso no Quadro Permanente;

§ 2" - Ficam assegurados aos atuais ocupantes do quadro suplementar os direitos adquiridos,
extinguindo-se os cargos até então ocupadog, quando ocorrer a Íespectiva vacância.
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ESTADO DEi SERGIPE
cÃurana MUNrcrpAL DE BARRA Dos coeuErRos

§ 3" - Fica assegurado aos ocupantes do quadro suplementar, o ingresso automático no quadro
permanentg desde que adquira habilitação mínima exigida de acordo com a Lei Federal n'9394 de 20
de dezembro de 1996.

TTTULO M
DO PROVIMENTO, POSSE, E)(ERCÍCIO E VACÂNCN DOS CARGoS Do MAGISTERIo

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

sEÇÃo r
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7o - Os cargos do Magistério Público MÍmicipal são acessíveis a todos os brasileiros e estrangeiros
que atendam a legislação em ügor, satisfeito§"os requisitos necessários, na forma deste Estatuto.

Art. 8o - O preenchimento dos cargos do: o far-se-á em caráter efetivo, exigida a aprovação do

§ 1'- Será a inscrição em concurso público para o Magistério,a,habiütação em curso
normal de ,em licenciafura de graduação plena. ., ,r, l ' , ,,.':

§ 2" - Cornp$g ao FrefeitO Municipal prover, na forma da lei, os cargos do Magqgtelio

1-

I

§l

Art. 9o - O Municipal far-se-á pelas
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Art. 10 - Nomeação é o ato de proümento que depende da aprovação do servidor do magistério em
concurso público de provas e títulos.

Parágrafo Único - A nomeação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

Art t I - O concurso público será precedido de ampla divulgação através de edital especifico,
publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, obedecidas, para a inscrição, as exigências
de formação constantes no artigo 62 dalei Federal no 9394196.

Paráryrafo Unico
municipal.

: O conctrrso a que se refere o "caput" deste artigo realizar-se-á somente em âmbito

-.i

Art.12- O Edital do Concurso Púbüco, explicitará dentre outras as seguintes instruções:
I - condições de inscrições dos candida-tgs-,,;:,;1:,.:,r,, , ,

II - tipos de provas e condições de sua realização
III - critérios de classificaçflo e,de jul e dos,títulos;
IV - títulos que serão considêrados p seu respectivo valor;
V - número de vagas existentes;
VI - prazo de validade do concurso;
VII - cargahorária de trabatho, que será no mínimo de 125 (cento e vinte,e ci horas mensais;

IX - condiçõer de ínter-posição de recurso, assim conro as relativas à,homologação do concurso
público.

Art 13 - A comissão coordenadora dô'conctrso terá participação paritária de representantes da
Secretaria Municipal de Educaçã e do lúagisterio Público Municipal, estes eleitos ern Assembléia da
categoria.

Art 14 - O prazo de validade do-s concursos públicos, para vagas do magistério, será de ate 2 (dois)
anos, proÍrogável uma vez por igual e11,;,,,,-i,,

.: .:t , ,i.::,.

,,, ,j, 'SUBSEÇÃO n
DA REVERSAO

Art 15 - Reversão é o reingresso no magistério municipal do servidor aposentado, quando
insubsistentes os motivos da aposentadoria, mediante apuração administrativa ou judicial de que está
enr condiçõesfsicas e mentais pÍlra o exercício da função.

Avenida Jose Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140{00 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19 Il E-mail: cmMc@uol.com.br
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§ l" - A reversão far-se-á a pedido ou ex-oficio.

§ 2o - Na reversão, o servidor do magistério dEverá perceber remuneração igual aos profissionais da
ativa, retornando ao cargo, função, nível e classe correspondentes ao seu tempo de serviço,
respeitando-se direitos e vantagens.

Art 16 - Verificada a condição e insubsistência do art. 15 e comprovado o relevante interesse público
do retorno e havendo vaga no Quadro do Magistério Público Municipal, proceder-se-á, areversão do
servidor que:

., I - não teúa completado 70 (setenta) anos"de idade;
' II - não teúa mais de 30 (trinta) e 25 (vinte e ainco) anos de serviço, respectivamente, paÍao gênero

masculino e feminino, excluindo o periodo de inatiüdade;,
III - seja julgado apto para o serviço público em inspeção de saúde feita pelos médicos da Secretaria
Municipal de Saude.

Parágrafo Único - a reversãs'.,suá proo t :o cargo ê$tcÍiormente ocupado e, se este houver
sido transformado, paÍa o cargo equivalente, respeitada a habilitação do servidor.

^-^i^ --

AÍt. 17 - Reiítegraçflo é o reingresso do servidor demitido, no Quadro do Magistério Público
Municipal, quando declqqqa €m pÍgçgsso.adpinistrativo ou judicial, a,ilegalidadê:do ato de demissão.

'': : ' ::: :';: I

§ 1o - A reintegração implicará no ressarcimCInto integral da remuneração deüda ao servidoq de forma
corrigida, como se não horrvesse ocorrido a demissão.

§ 2" - A reintegração far-se-á para o cargo na função anteriormente ocupado, e, se este houver sido
transformado, para o caÍg da trarrsforniação; se extinto, para o cargo ou função
equivalente, respeitada a h

Art. l8 - A reinlegraç{o será precedida'rdé,iúspeção de saúde a ser feita pelos médicos da Secretaria
Municipal de Saúde, para efeito de aferição da capacidade funciond p4fa o exercício do cargo ou
função. i

§ 1'- Se o laudo médico for desfavorável ao servidor, proceder-se-á a nova inspeção de saúde, para o
mesmo finq no prazo de 90 (noventa) dias.

Avenida José Mota Macedo,2g - Centro
Fone: (0)Oí9) 262-19l I
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§ 2"- Quando for considerado por laudo médioo tncapaz para o serviço público em geral, o servidor
será aposentado no cargo ou função anteriormente ocupado ou de acordo com o disposto no parágrafo
2o do aÍt 17 deste Estatuto.

§ 3o - Julgado relativamente incapaz para a função anteriormente ocupada, o servidor será
redistribuído na forma do que preceitua o artigo 32 deste Estatuto.

DO PROVIIIENTO EM COMISSÃO

Art. 19 - O ocupante do cargo do'Magistéiio Público Municipal poderá ser nomeado para exercer
cargo de proümento em comissão. - . :.,;,r:,,':,:,,,., ,

§ lo - O servidor do magi$ério, 3,m comissão do serviço municipal, será

regldo pelo Estatuto dos Servido io de Barra dos Coqueiros.

§ 2" - O tempo de efetivo exercício do servidor do magistério no cargo ern cornissão será computado
para efeitos,leg4rs, ooútando-se integralmenÍe para garantia de direitos e va ens previstos neste
Estafuto. , :

§ 3" - Os c liwe escolha do Prefeito Municipal dentre as

pessoas qu investidura ,e r,no serviço público possuam

àxperiêncià ' :,

'#ffiS"u
AÍt.zO -Posse é o ato pelo o quafo eitar o cargo ou afunção que

correspondentes.

Parágrafo Unico - Sô haprá posse nos'casos de provimento de cargos pot:,Írom€âÇão.

Art. 2l - A posse do servidor do magistério dar-se-á mediante a:ássinaturâ do respectivo termo em
liwo próprio, perante o Secretário Municipal da Educação ou à quem este delegar.

§ 1o - E facultado ao servidor do magistério tomar posse por intermédio de procurador, com poderes
especiais paÍa a assinatura do respectivo termo.

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19ll E-mail: cmbdc@uol.com.br
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§ 2o - No ato de posse deverá ser apresentada, por escrito, declaração quanto ao exercício ou não, de

outro cargo, emprElo ou função pública.

Art.22- A posse será efetivada no prar:o de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do ato de

provimento do cargo.

§ lo - A requerimento do interessado ou do representante legal, o prazo de que trata o "caput" deste

artigo poderá ser proÍrogado por mais 30 (trinta) dias'

§ 2. - Em se tratando de servidor em ücença ou afastado por qualquer motivo legal, o prazo será

contado do término do impedimento.

§ 3" - Se a posse não se verificar no curso dcl prazo inicial ou no da prorrogação, será tornado sem

efeito o ato do Provimento.

Art. 23 - São requisitos, para aposse, entre outros estabelecidos neste estatuto, os seguintes:

I - ser brasileiro ou estrangeiro que atenda a legislação em ügor;
II_idademínimadel8(dezoito)aIrQ§;.,l.,:.:.:..:;..
III - habiütação préüa.à ronr** públiôô, para os cargos de proümento efetivo;

IV - quitaçâo com os serviços eleitoral e militar;
V - bons antecedentes;
VI sanidade fisica e, mental, comprovada

Município.

por inspeção de saude, feita pelo serviço Médico do

parágraforUnico - ente paÍa dar posse, a verificação do atendimento dos

requisitos de que tr

CAPITULO ilI
DO E)GRCICIO

DAS DISI'OSIÇÕPS GERAIS

AÍi 24 - O exercício é o desempeúo efetivo, pelo servidor do 44gistélio, das atribuições inerentes ao

§ l" - O exercício do cargo terá inicio no prazp de 8 (oito) dias contados:

Avenida Jose Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.

Fone: (0)0(79) 262-L9ll E'mail: cmMc@uol.corn.br
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I - do dia da publicação do ato nos casos de reversão e de reintegração;
II - do dia da posse no caso de nomeação.

§ 2' - Salvo no caso de reversão, o pÍazo de que trata este artigo poderá ser prolTogado por igual
período a jltzo da autoridade competente para tomada de posse de servidor do Magistério.

Arr. 25 - Compete ao Secretário Municipal de Educação, determinar a lotação de ocupante de cargo

do Magistério, compatibilizando, podendo o aprovado escolher, por ordem de classificação, o local

onde exercerá suas atiüdades.

AÍt. 26 - O início do exercício e todas as alterações posteriores serão comunicadas ao departamento

competente da Secretaria Municipal de Educagio.

§ 1" - A Secretaria Municipal de Educaçã«r manterá uma ficha de assentamentos individuais do
servidor na qual serão anotados os dados de,ordern pessoal e funçional.

§ 2' - Os dados de ordem Bessoal e fuac-ional, r.equeridos no parágrafo 1o serão também anotados na

Secretaria Municipal de Administração.

§ 3' - O ocupirnte do cargo'do Magistério será exonerado ao término do prazo pferylsto no parágrafo l"
do artigo 24,caso não tenlÍs iniciado o desempeúo efetivo do exercício de zua,flrnção.

27 - :somerlrte será permitido o afastamento do ourpante do cargo do Magistério para participar

I - paÍa exercer atribuições 
: proprias do seu cargo em Órgãos de Administração

Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal ou Fundações instituídas pelo Poder

Público;
II - paÍa partiqrpar, em Instituições de Ensino, nacionais ou estrangeiras, consideradas

idôneas pelo Sistema Público de Ensino:' a) de cursos 'relacionadóT, ',çç-fi, 'o aprimoramento da qualificação profissional,

promovidos pela §ecretaria Municipal de Educação;
b) cursos relacionados cofii:o aprofundamento da qualificaçáo profissional, a nível de

pos-graduação;
c) de estáglos, seminários, encontros, simpósios e outros conclaves de natureza

científica, cultural ou técnica, de interesse para o Magistério;
III - para exercer função de confiança ou cargo de proümento em comissão;

IV - para desempeúar cargo eletivo, no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios;
V - para missão ou serviço de interesse do Magistério Público, Federal, Estadual e

Municipal;
VI - paraparticipar de competições esportivas, culturais ou cívicas;

Avenida Jose Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
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cÃurana MUNTcTPAL DE BARRA Dos coQUErRos
VII - ppa exercer cargo eletivo na Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores em Educação

Básica da RedeOficial do Estado de Sergipe'

§ 1' - São competentes pÍra uttortzar o afastamento:

I - O Prefeito MuniciPal:

a)

b)
nos casos dos incisos I e VII deste artigo;

nos casos do inciso II, quando a Instituição estiver localizada no exterior;

c) em todos os casos preüstos nos incisos V e VI, quando superior a 30 (trinta) dias.

II - o secretário Municipal daEducação nos demais caso§.

:

§ 2o _ O afastament motivos determinantes ou durante o prazo

"* 
q* o servidor do M palticipar dos eventos ou desempeúar as

funções especificamente

§ 3" - O o do servidor do Magisterio para participar s na alínea "d' e

"b" do inci artigo, corresponderá-ao tempo pievisto na curso para o qual

foi selecionado.

§ 4. - Findo o prazo e c vos determinantes do afastamento, o'servidor do Magistério

dãverá apreserrtar-se ao,órgã mento em que se encontrava anteriormente lotado.

§ 5" - O afastamento de que trata este artigo será sempre remunerado exceto nos casos do inciso I,
caso em que a r"*.rn"nuçao dà servidor ao Migiste, o ,.râ paga pela Instituição ou orgão requerente.

§ 6. - O servidor do M { -iryiso 
II alínea "d' e "V' deste artigo,

ficará obrigado a prestar seus Ensino, posteriormente, por igual período

do afastamento.

Art. 28 - Salvo:' disposição expressa:neste Estatuto, serãc

"* 
qr" o ocupante de cario$ MagistUio estlygr afastado em de : 

'

I - férias;
II - licença;

a) à gestante, à adotante e à paternidade;

Avenida Jose Mota lvÍace.do ,2g - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.

Fone: (0)0(79) 262'19ll E-mail: cmbdc@uol.corn-br
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b) para tratamento da propria saúde, até 02 (dois) anos;
c) prêmio por assiduidade;
d) por convocação para o serviço militar;
e) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional.

III - casamento, até 08 (oito) dias;

IV - falecimento do cônjugg compaúeiro, ou compaúeira, enteados, adotados, pais,
padrasto ou madrasta, menor sob guarda ou tutel4 irmãos e sogros, até 08 (oito) dias;

V - doação voluntária de sangue, deüdamente comprovada, por Ol(um) dia, em cada 06
(seis) meses;

VI - exercício de mandato eletivo, Municipal, Estadual ou Federal,

VII - nascimento ou adoção de filho, por 05 (cinco) dias consecutivos;

VIII - júri e outros serviços obrigatorios por lei,

IX - período de trânsito, no prazo estipulado neste Estatuto;

X - suspensão preventiva, quando o proc$sso concluir pela improcedência da acusação;

)([ - prisão, quando absolvido por decisão transitada em julgado ou quando dela não resultar
condenação;

)il - afastamento nas situações previstas no arligo 27 ;

dias por mês.

)([V - exercício de cargo em comissão ou Frnção de Confiança em entidades dos Poderes da União
dos Estados, Municípios, e Distrito Federal, a cujo quadro de pessoal'não pertencer;

XV - faltas abonadas, até o máximo de 08 (oito) dias por ano.

Paráryrafo Único: Cabe à direção da escola propiciar alternativas, juntamente com a Secretaria
Municipal de Educação, para substituir o professor legalmente afastado, bem como definir com o
docente o calendário de reposição das aulas, qtrando se tratar de casos não previstos neste Estatuto, de
tal forma que não ocoÍra prejuízos para o calendário dos dias letivos e horas-aula estabelecidas.

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.
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Art. 29 - Salvo casos estabelecidos neste Estatuto, o servidor do Magistério que interromper o
exercício ou faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) intercalàdos,
frcará, sujeito à pena de demissão por abandonc, de cargo.

Art. 30 - O servidor do Magistério preso em flagrante, ou por determinação judicial ou
administrativa, será considerado afastado do exercício, até condenação ou absolüção transitada em
julgado.

§ 1" - No caso de condenação, o servidor do Magistério não terá computado como efetivo exercício
o tempo durante o qual se deu o afastamento.

§ 2'- No caso de absolvição, o tempo de afastamento do servidor do Magistério será considerado
como de efetivo exercício, para todos o-s fins etêitos

§ 3" - Para os fins deste Estatuto, reputar-se-á como absolvição a soltura resultante da
impronúncia ou prisão ilegal.

AÍ. 31 - Qqando constatada a impossibilidade do exercícjo da docência por doenças
desencadeada§ no desempeúo da função deüdamente comprovada, o docente poderá sei remanejado
de sua função para atiüdades técnico-pedagógicas ou administrativas desde que:

I - apre-ser.rte laudo, da perícia medica municipal;
II - a cada'semestre letivo, durante 02 (dois) anos, apresente laudo avaliativo da perícia;
m - seja acompaúado nas atilidades a que se refere o l'caput" deste artigo, Jnível da
Secretaria Municipal de Educação.

Parâgrafo Unico Findo o pÍazo de que trata o Inciso
motivos, o docente peffnanecerá no exercício, «las outras

II do "caput" deste artigo . e não cessados os
atividades, em çaÍífier definitivo sem perda de

vencimentos e vantagens.

. sEÇÃo r
DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 32 - Estágio Probatório é o período inicial de exercício em que o servidor do Magistério,
nomeado por concurso, deverá comprovar que satisfaz os requisitos necessários à sua permanãncia no
serviço público.

Parágrafo Único - O Estágio Probatório compreende o período de 03 (três) anos, devendo ser
cumprido, obrigatoriamente, nas Unidades de Ensino.

Avenida José Mota lodaçr.Ão,29 - Centro - CEp. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19 I I E-mail: cmMc@uol.com.br
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Art. 33 - São requisitos para peÍmanência do servidor do Magistério Fúblico.I - assiduidade;
II - pontualidade;
ru - disciplina;
IV - eficiência;
V - dedicação ao serviço;

VI - idoneidade moral;

§ l" - Os requisitos de que tratam os incisos do "caput" deste artigo serão comprovados a
vista de anotações na ficha de assentamentos indiüduais do servidor do 

-lVfagistério, 
á cargo da

Secretaria Municipal de Educação.

§ 2" - Será exonerado o servidor do;Magistér-iô que, no curso do Estágio probatório, não
preencher qualquer dos requisitos enumerados nosi-ncisos dô "caput" deste artigo.

§ 3" - A apuração dos requisitos de que trata os incisos do "caput" deste artigo deverá
processar-se 4 (quatro) meses antes de findo o porí >do do estágio.

§ 4" - Para aprrração do merecimgnto do estagiário em relação a cada um dos requisitos, o
Conselho Escolar encamiúará relatorio informativo, levando-se é* consideração os iequisitos
estúelecidos no "caprrt'1 deste artigo, à Secretaria Municipal de Educação, que de posse dos elementos
informativos, emitirá parecer escrito sobre a conveniênôia o, não dá confirmaçào do estagiário no
serviço público. :

§ 5' - O estagiário sera parecer que for contriírio a:sua permanência no serviço
público, sendo-lhe assegurada a de defesano prazo de 15 (quinze) dias.

§ 6 ' - Decidindo o Secretário Municipal de Educação pela não permanência do estagiário,
solicitará a exoneração do mesmo à autoridade competente paÍa a nomeação a quem cabe a .*pãdiçao
do respectivo ato.

§ 7" - Findo o pÍazo do estágio, sem que haja exoneração o servidor será confirmado no seu
cargo, automaticamente.

Art. 34 - Para efeito do estágto; considerpr-se-a o tempo de exercício do servidor em outro cÍrrgo
público Municipal de proümento efetivo desde que:

I - não teúa haüdo solução de continuidade;
II - a nomeação anterior haja sido precedida de concurso público.

Avenida José Mota Macedo,2g - centro - cEp. 49140-000 - Barra dos coqueirios_se.
Fone: (0)O(7 9) 262-19 lt E_mail : cmMc@uol.com.br
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srÇÁo m
DA ESTABILIDADE

Art. 35 - Estabilidade e o direito que adquire o servidor do Magisterio de não ser exonerado do seu

cargo de proümento efetivo, senão em decorrência de sentença judicial ou processo administrativo em

que se lhe teúa assegurado ampla defesa.

§ 1' - O servidor do Magístério, iadquire estabilidade apos 03 (três) anos de efetivo

exercício, nomeado em decorrência de concurso púbüco;

§ 2" - A estabilidade diz respeitq ao serviço público e não ao cargo.

Art. 36 - Conservará a estabilidade já adquirida o servidor do Magistério Municipal que for
nomeado para outro c:rgo de;proümento efetivo, respeitadas as condições do artigo 34 deste Estatuto.

Art. 37 - Nos casos de acumulação legal rle cargo de proümento efetivo, a estabilidade contar-se-

í apartir do cumprimento do estágio probatorio no cargo em que se deu a primeira invest'dura.

sEÇÃo rv
oa-níúôçeo

Art. 38 - Remoção é a movimentação,de ocupantes de cargo do Magistério de uma para outra

Unidade de Ensino ou de um para outro Orgão da Secretaria Municipal da Educação, sem que se

modifique a sua situação funcionaf e dar-se-á:

I - "ex-officio", no interesse da Administração objetivamente demonstrado;

II - a pedido, atendida a conveniênci4 dg serviço

III - por permut4 mediante requerimento dos permutantes.

§ 1' - Para efeito de remoção "ex-officio2'dos ocupantes do cargo do Magistério, quando se

configurar em excedente de servidores nas Unidades de Ensino ou Orgão ou setor da Secretaria

Municipal da Educação , será valorada a seguirrte ordem de critério de permanência:

e 164;

da lei;
m

professora;

I - que o desempeúo profissional não veúa de encontro ao preceituado nos artigos'163

II - nível de formação e de qualificação adequados para o exercício da profissão na forma

tempo de serviço prestado na rede oficial de ensino em sala de aula, se professor, ou

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)Oí9) 262-L9lI E-mail: cmMc@uol.com.br
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IV - tempo de serviço prestado na rede oficial de ensino;
V - tempo de serviço na Unidade de Ensino, se for o caso;

VI - a execução de projetos pedag«igicos ou pesquisa científica;
VII - residência próxima do local de trabalho.

§ 2" - Quando mais de um servidor do Magisterio solicitar remoção para uma mesma Unidade
Escolar, a vaga será preenchida, observandr) os mesmos critérios do parágrafo 1o deste artigo,
excluindo-se o do inciso VI.

§ 3' - No caso da remoção "ex-officio" o preenchimento das vagas nas Unidades Escolares
observará os critérios preüstos no pafitgrafo2" .

Art. 39 - A remoção observará claro de lotação e é competência do Secretário Municipal da
Educação, ou, por delegação deste, de quem veúa a ter ess{! atribuição.

companheiro ou dependente, em outra localidade, por período superior a 0ã (seis)'meses, condicionida
a comprovação por junta métüca oficial.

§ 2' - Os pedidos de remoção deverâo ser formulados até 30 (trinta) dias antes do término do
período letivo.

§ 3' - Toda e qualquer remoção, quandor se tratar de lotação em Unidades Escolares, exceto
nos casos preüstos no parágrafo lo deste a.tigo dar-se-á nos perÍodos de recesso escolar, desde que não
haja solução de continuidade nas atiüdadês docentes e técnicas.

§ 4' - Para fiicilitar o processo de remoção, a Secretaria Municipal de Educação deverá
divulgar junto às Unidades de Ensino, o quadro de necessidades de profissionais das Escolas e órgãos.

Art. 40 - O servidor do Magistério não poderá ser remoüdo, quando:

I - em estágio probatorio;
II - em gozo das licenças referidas no art. 84 deste Estatuto;
m - em exercício de mandato eletivo.

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Ba:ra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19 I I E-mail : cmMc@uol.com.br
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seçÃo v
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 4l - O tempo de serviço do servidor rÍo Magistério será apurado em dias.

§ f - O número de dias será convertido em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias.

§ 2" - Para fins de aposentadori4 as frações inferiores a 182 (cento e oitenta e dois) dias
serão desprezadas e as superiores arredondadas para 0l (um) ano.

Art. 42 - Para efeito de gratificação adicional do terço e de aposentadoria, computar-se-á

I - prestado pelo ocupante do cargo do Magistério nos estabelecimentos de iniciativa
particular como professor de educação básica, ou pedagogo, anterior à sua investidura no Magistério
Público;

II = , prestado coÍro contratado ou admitido sob qualquer ficrma:desde que remunerado pelos

cofres públicos;
m - prestado no serviço,público Federal, Estadual ou Municipal da Administração Direta, das

Autarquias, Empresas Públicas ê Fundaçôes, instituídas pelo Poder Público;
IV - ativo nas Forças Armadas, prestado durante o perÍodo de paz, contado em dobro

V - decorrente de mandato eletivo;
VI - quando em licença para tratamento de saúde;

VII - quando e to de, família;
VIII - decorrent Z7'de o;
IX - quando em licença por motivode repouso mater,nidade, licença paternidade ou licença por

Art. 43 - E vedada a acurnulação de tempo de serviço concorrente ou simultâneo.

Parágrafo Unico - em caso de acumulação de cargos, o tempo de serviço computado para um deles

não poderá ser computado para o outro.

CAPÍTULO TV
DA VACÂXCIA

Avenida Jose Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)0(79) 262-19 ll E-mail : cmbdc@uol.com.br
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A vacância é a abertura de vaga em cargo ou função gratificada do Magistério por motivo

ato de criação do cargo ou função;
desinvestidura de cargo ou função pre-existentes, nas seguintes hipóteses:
a) falecimento;

I
II

b) exoneração;
c) demissão;
d) aposentadoria;
e) proúmento em outro cargo não acrrmulável em razáo de nomeação.

§ 1' - Avaga ocorrerá ou considerar-sç-á aberta:

I - na data da ügência do ato que a determinar ou que criar o cargo ou função;
II - na data do ato ou do fato gerador da desinvestidura.

§ 2" - Será competente para expedir ato declaratório de vacância
competente para provêJo.

Art. 45 - Dar-se-á a exoneração:

I - A pedido do ocupante do cargo do Magistério, em qualquer caso;
II - "Ex-officio?], tratando-se de servidor:

a) ocupante de cargo de comissãg, de função gr ada do Magistério, no segundo caso
em forma de dispensa; , :ir,, i,ti,, a, '

b) em estágio probatório, por rã",'' 
'' 

iúento dos requisitos necessários a aquisição da
estabilidade;

c) quem não entrar no exercício, dentro dos prazos estabelecidos por este Estatuto;

d) nomeado para outro cargo, emprego ou funções inacumuláveis;

Parágrafo Único - A exoneração, quando a pedido, somente será concedida se o ocupante de cargo
do Magistério estiver quite com a Fazenda Municipal .

Avenida José Mota Macedo,2g - centro - cEp. 49140000 - Barra dos coqueirios-se.
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Art. 46 - A demissão dar-se-á, sempre, como medida administrativa de carâter disciplinar, somente
ocorrendo nas hipóteses estabelecidas neste Estatuto.

r'Ír'wo rv
DOS DIREITOS E VANTAGENS

cepÍrurs'r
DOS DIREITOS

sEÇÃo r
DO VENC TO E DA.REMUÀIERACÃO

Art.. 47 - Venchnento'é a retribuição pecuniária mensal deüda pelo exercício de cargo do Magistério
e estabelecida mediantepadrão fixado em Lei.

§ lo : : Os valores de'vencimento, correspondentes, nas classes, aos Níveis I, I[ III, fV,
componentes dcis Quadros Permanente e Suplementar dos profissionais do ensino, serão fixados
conforme os índices preüstos no Plano de Carreira e Remúneração do Magisterio Público Municipal.

§ 2" E vedado o exercício gratuito de cargo do Magistério Público Municipal.

Art. 48 - Remuneração é a retribuição pecuniária constituída do vencimento do cargo e das
vantagens pecuniárias a que fazem jus os profissionais do Magistério.

§ l' - O vencimento do cargo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é
irredutível. ', ,,

§ 2" - Neúum servidor do Magistério poderá perceber mensalmente, a título de remuneração,
importância superio: a soma dos valores percebidos como remuneraçQq em espécie, a qualquer título,
pelo Secretário Municipal.

§ 3" - Excluem-se do teto de remuneração preüsto no parágrafo 2o deste artigo, as
vantagens de carâter indiüdual e as relativas a natureza ou ao local de trabalho.

Avenida José Mota IVÍacedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)Oí9) 262-19 I I E-mail : cmMc@uol.com.br
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§ 4" - A remuneração do servidor do Magisterio investido em Função Gratificada ou Cargo de
Comissão será paga na forma preüsta neste Estatuto.

. § 5o - O servidor do Magistério investido em função gratificada ou cargo em comissão de
Órgão ou Entidade diversa de sua lotação. receberá s.ra .emrreração pelo órgão ou Entidade
cessionária.

AÍt. 49 - O vencimento, a remuneração e os proventos não sofrerão descontos além dos preüstos
em Lei.

§ l" - As reposições e inderuzações à Fazenda Municipal serão descontados em parcelas
mensais, não excedentes à décima parte do vencimento ou remuneração.

§ 2" - Quando for comprolada má fé, a reposição será imediata.

§ 3' - Se o servidor do Magrstério for exonerado ou demitido antes de liquidado o seu débito
para com a Fazenda Municipal, a quantia deüda será inscrita como díüda ativa, para efeito de
cobrança administrativa ou judicial.

Art. 50 - É vedada a retenção indevida da remuneração do servidor do Magistério.

Art. 5l - ,S-omente será admitida a outorga de procuração para efeito de recebimento de vencimento
ou remrxteração, quando o servidor do l\fugisterio se encontrar fora da respectiva sede, ou
impossibilitado, cernprovadamente, de locomover-se.

§ 1" - Seja.' elral,r for a hip.otese determinada pela outorga de procuração, a validade do
respectivo instrumento ficará limitada'ao'período de 06 (seis) meses. 

-

§ 2' - A Secretaria Municipal da Administração zelari para que os Órgãos ou
Entidades pagadoras otservem, rigorosamente, o disposto no "caput" e no parágrafo lo deste artigo.

Art. 52 - O servidor do Magisterio fará:jus ao'décimo terceiro salário , de acordo com a legislação
pertinente.

§ l" - O déeimo terceiro salário será pago até o dia 20 (vinte)'do mês de dezembro.

§ 2" - Afração igual ou superior a 15 (quinze) dias sçrá considerada como mês integral.

flvEluua JU§ts lvlul"zl lvlaLlru.§, La - \.Eltuu - \,Er. 971+u{uu - .E atlla uos \-(xluErlro§-D§.
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§ 3" - O servidor do Magistério que for exonerado perceberá o seu décimo terceiro salário

proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês de exoneração.

§ 4" - O l3osalário não será considerado paracálculodequalquervantagempecuniária.

Art. 53 - Perderá a remuneração do cargo efetivo o servidor do Magistério quando investido em

mandato eletivo, ressalvado o direito de opção ou de acumulação preüsta nas Constituições Federal e

Estadual.

sEÇÃo r
DA PROGRE S SÃO FUNCIONAL

Art. 54 - A progressão funcional na carteira ocorrerá mediante avanço vertical e avanço horizontal
observadas as seguintes formas:

I - Avanço Vertical:
a) por tempo de senriço;
b) por título;

T[ '- Avançq ÉIorizontal:
' ' ' ,a) por qualificação profissional;
: . b) por exPenência profissional.

Parágrafo,Único : 'O funcional do ocupante de, cargo, do Magistério Público

Municipal, de que trata igo, dar-se-á de acordo com o disposto no Plano de Carreira

e Remuneração do Magistério Público de Barra dos Coqueiros.

Art. 55 - O avanço Horizontal do servidor do.MÍagistério para outro Nível do mesmo cargo que ocupa,

dar-se-á mediante a obtenção da respectiva habilitação, de acordo com a formação exigida, conforme

consta dos Anexos I e tr deste Fstatuto.

Art. 56 - Mediante Portaria do Secretário 'Municipal da Educação , será estabelecida anualmente a
quantificação das necessidades dos professores de educação basica para os diversos componentes
curriculares e para o cargo de pedagogo.

§ l" - O preenchimento das vagas de que trata o "caput" deste artigo será efetivado pelos

servidores do Magistério que obtiveram o avinnço e ainda não estiverem desempeúando suas novas

funções nas atividades, áreas de estudo, disciplinas decorrentes da sua formação.

Avenida Jose Mota lMacedo, 29 - Centro - CEP. 49140400 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0)Oí9) 262-1911 f.mail: cmMc@uol.com.br
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§ 2" - O preenchimento das vagas dar-se-á; levando-se em consideração a opção do
Magistério, tendo como critérios:

I - tempo de serviço no Magistério;
[ - curriculum-vitae.

AÍt. 57 - Observando o que dispõe os artigos 55 e seguintes, não fará jus ao avanço horizontal o
servidor do Magistério que:

I - estiver em estágio probatório, salvo se cumprido o interstício de 03 (três) anos de efetivo
exercício em cargo, emprego ou função de serviço público Municipal;

II - se encontrar em gozo de licença nâo remunerada;
m - esteja sujeito à prisão ern çia,de conde4ação criminal transitada em julgado.
IV - que esteja à disposição de outros órgãos.

sEÇÁo m
DA APOSENTADORIA

Art. 58 - Aposentadoria e a situação de permanente inatiüdade do servidor do Magisterio, sem
prejuízo da retribuição pecuniária mensal, nos termos deste Estatuto da legislação preüdenciária
nacional.

Parígrafo Unico - Denominar-se-á prov-entos a retribuição pecuniária mensal do aposentado .

Art. 59 - A aposentadoria do ocupante do cargo do Magistério dar-se=á:

I - Com proventos integrais:

a) por invalidez permanente decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei;

b) a pedido do servidor do Magistério'que Completar 30 (trinta) anos, se do sexo masculino, ou
25 (ünte e cinco) anos, se do sexo feminino, de efetivo exercício em funções de Magisterio, no
caso de Professor, computados de acordr) com este Estafuto;
c) a pedido do servidor do Magistério que completar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se
homenq e aos 30 (trinta) anos, se mulher;

U - Com proventos proporcionais:
a) a pedido aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (ünte e cinco) anos, se mulher,

que não se enquadre na hipótese da alínea "b", do inciso I deste "caput" de artigo;

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140{00 - Barra dos Coqueirios-Se.
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a pedido aos 65 (sessenta e cinco ) anos de idade, se homenq e aos 60 (sessenta) anos, se
mulher;
nos casos de invalidez permanente decorrente de acidente ou doença grave não especificada
em lei.

III - "ex-officio", aos 70 (setenta) anr>s de idade, com proventos proporcionais, se não estiver
na hipótese das alíneas "b" e "c", do inciso I deste "caput" de artigo.

§ l" - A aposentadoria por invalidez será, precedida de licença para tratamento de saúde, por
período não inferior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo se o Serviço Médico do Municipio concluir de
logo, pela incapacidade do profissional para o serviço público.

§ 2' - O laudo que concluir pela incapacidade definitiva do servidor do Magistério
esclarecerá se a invalidez diz respeito apenas ao exercício do cargo, ou se ao serviço público em geral.

§ 3' - Não sendo o caso de incapacidade para o serviço público em geral, a aposentadoria por
invalidez só será concedida se não :for possÍvel o remanejamento do servidor para outra atiüdade
técnico-pedagogica. :

§ 4' - ,O.lapso de'tempo compreendido entre o término da licença e a púlicação do ato da
aposentadoria;,será considerado como de prorrogação da licença.

§ 5' - A aposentadoria ex-officio será automática, e,declarada por ato, com ügência a partir do
dia imediato aquele em que o servidor do Magistério atingir a idade ümite da permanência do serviço
ativo.

Art. 60 - Para efeito de fixação dos proventos relativos a aposentadoria por invalidez, considerar-
Sê-ál

I - acidente, o evento que provoque dano fisico ou rnental e que tiver por causa imediata ou
mediata o exercício do cargo público; equipara-se a acidente em serviço o ocorrido no deslocamento
entre a residência e o local de trabalho, assim como a agressão que o servidor do Magisterio üer a
sofrer, sem provocação de sua parte, no exercí«:io do cargo;

II - moléstia profissional, a doença ou enfermidade resultante da nafirÍeza ou das condições do
trabalho, ou de fatos nele ocorridos, devendo o Laudo Médico estabelecer a rigorosa caructenzaçia;

III - doença grave, contagiosa ou incurável, as resultantes de tuberculose ativq alienação
mental, neoplasia malígna, cegueira ou redução equivalente da üsão, lepra, cardiopatia grave e
irredutível, "Mal de Parkinson", paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia gÍave, estados avançados de osteite deformante, lupus eritematoso, síndrome de imuno

Avenida José Mota Macedo,29 - Centro - (EP. 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.
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deficiência adquirida, esclerose múltipla, assin como outras moléstias ou enfermidades que a lei
indicar, com base nas conclusões da medicina especializada.

§ 1" - Tratando-se de aposentadoria com pro'ventos proporcionais ao tempo de serviço, o respectivo
cálculo será feito à razão de ll35 (um trinta e crnco avos) ou 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço
público, ou à razão de 1/30 (um trinta avos) ou l/25 (um vinte e cinco avos) por ano de efetivo
exercício em funções de Magisterio, conforme sie trate, respectivamente, de servidor do Magistério ou
de professor, do sexo masculino ou do feminino.

§ 2" - Na fixação dos proventos integrais ou proporcionais da aposentadoria, o ocupante de cargo
do Magisterio fará jus a incorpoáção do 'ralor correspondenie à Gratificação po. Atividaãe
Pedagógica, por Atividade Técniea, por Regência de Classe ou Atividade de Turma, por Titulação
e/ou Dedicação Exclusiva, desde,que tênhaperoebido essa vântagem por um período de, no mínimá, 3
(três) anos, e esteja percebendo ta data.em que for aposentado. 

,

fut. 6l - Os proventos da Aposentadoria s;erão calculados com observância do disposto neste
Estatuto, e revisto na'lnesma época e proporção em que se modificar a remuneração dos servidores do
Magistério em atiüdade.

Art. 62 . '-Nos,cáleulss dós proventos integrais ou proporcionais aoêrnpo de se*iço arredondar-se-
â para 0l (uú), ano o tempo de serviço superior a 182 (cento e,oitenta e dois) dias.

.. .: . r: . .::'.

Art. 63 - Na fixaç§o {os' e 'inte,gÍais ou proporcionais da áposentadoria, considerar-se-á
além das vantagens do cargo efetivo, a retribuição que melhor beneficiar o servidor, conforme o caso
desde que tenha exercido função gratificada do Magisterio, função de confiança, cargo em comissão,
inclusive os de natureza êspecial ou de Secretiírio Municipal, por 5 (cinco) anos consecutivos ou l0
(dez) interpolados: l

I - O vencimento do cargo efetivo, obs do o disposto neste Estatuto,
tr - O vencimento do cargo em Csftissão sirnÉles ou especial, ou de Secretário Municipal;
m - O vencirnento do cargo efetivo e rnais a porcentagém legat sobre o vencimento do cargo

em comissão simples ou,espgcial, se esta houve:r sido a sua opção;
IV - O vencimentoldo cargo efetivo, acrescido do valor da função gratificada do Magisterio ou

da função de confiança

§ 1" - A retribuição de que tratam os iterrs tr, Itr e IV do "caput" deste artigo será considerada
para efeito de fixação dos proventos, desde que «r servidor esteja exercendo o cargo em comissão, ou a
função gratificada ou função de confiança, a época da sua passagem para a inaiividade, e que, até a
data do pedido da aposentadoria ou ate a data enr que for atingido pela-compulsória, tenha exercido:
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I . o último cargo em comissão, na condição de titular, por mais de 2 (dois) anos inintemrptos;
ou

2 . aíltima função gratifrcada ou função rJe confiança, na condição de titular, por mais de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias inintemrptos.

§ 2" - A incorporação de outras vantagerrs pecuniárias , paÍa efeito de cálculos e proventos da
aposentadoria, somente se fará nos termos e conrdições expressamentes regulados neste Estatuto.

§ 3" - Apos o pedido de aposentadoria não mais poderá ser ampliada ou reduzida a carga
horária do ocupante de cargo do Magistério I I "

Art. 64 - Os proventos da, dqr.iâr onÍtl.ao,térnpo de serviço não serão inferiores a
1/3 (um terço) da remuneração quando em ativirlade.

Parágrafo Unióo ,= O servjdor do Magistério aposentado com proventos proporcionais ao tempo de
serviço, qualquer das moléstias especificadas no§ incisos I, tr e Itr do art. 61 deste
Estatuto ei proventos integrais. ' ,, 

.' , - ',

Art. 65 -,' Aor do Magisterio será paga a gratificação natalina,
correspondente ao 13o rio, conforme disposto neste Estatuio.

Art. 66 - Incorporú-se-á aos proventos do ocupante do cargo do Magistério a sua tarefa
ampliada desde que já,teúam decorri6os 62,(dois) anos de ampliação,

Art. 67 - O tempo ,de u ou Estadual será computado
integralmenteparaosefeitosd c itantes.

_ ,,,1,':.., , ,....,,,

Parágrafo Unico : Parq, efeito de aposentadoria dô servidor do Magisténo.,,é assegurada a
recíproca do tempo de cor_rÍrrbuição na Administração Pgblica e :na- atividade privada,

Art. 68 - A aposenadoria somente produzitá efeito apartir da publicação do Ato que a conceder.

Art. 69 - A Administração despachará o pedido de aposentadoria do servidor do
Magistério no pÍazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo no respectivo órgão de lotação,
deferindo ou negando a solicitação.

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - Cento - CEP. 49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
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Paragrafo Unico - Após o pÍazo de que trata o "caput" deste artigo, é facultado ao servidor do
Magistério aguardar no cargo a publicação do ato administrativo, retroagindo os direitos e vantagens a
data da entrega do pedido no referido protocolo

sEÇÃo ry
DAS FERIAS

Art.70 - Férias são períodos anuais de descanso do ocupante do cargo do Magisterio sem prejuízo
do respectivo vencimento ou remuneração.

§ l" - Adquiri-se o direito a feriaslapós cada períodode 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de
exercício.

§ 2' - o servidor do:trzragisiiio"i*ourà"iurru, anualmente, de acordo comaescala
aprovada pelo dirigente do órga9.olÇ-e,çsÍ1 

:.e,r. 
A §,,,ots, os seguintes períodos.

I - Quando em regência de classe, tem direito, após I (um ) nno,de exercício profissional,a45
(quarenta e crncoldias d-e Íéfias, gozadas nos períodos de recesso escolar;

tr - 3,0 ( ihta) dias nos demais casos.

§ 3" - :'AS férias do servidor:do }úagisterio que se enconüe nas situações a:que:se refere o inciso
I do parágrafo » deste artigo dependerão do calendárió escolar- tendo ,em'vista as necessidades
didáticas e administrativas, eco,rncid ;1+,gggssaria-enté, com o período de recesso escolar.

§ 4" - O servidor dotMagisterio que no período do recesso escolpr:não estiver em gozo de ferias
poderá ser convocado pela Unidade de Ensíno ou pela Secretaria Municipal da Educação para
participar de encontros, seminários, simpósios, cursos ou planejamento, obseryada a respectiva carga
horária.

§ 5' - Durante as férias, o servidor do )\ttagistério terá direito a todas as vantagens do cargo,
como se estivesse em exercício.

§ 6o O Orgão , de ,Pessoal providençiará :o registro
individual do servidor do Magisterio.

§ 7" - O servidor do Magistério que no período de recesso for convidado pela Secretaria
Municipal da Educação para ministrar cursos, dar assessoria, elaborar planos, projetos e outros
documentos, frrá jus a uma gratificação conÍ'brme regulamentaçáo a ser definida por Decreto do
Poder Executivo.

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - centro - cEP.49140-000 - Barrados coqueirios-se.
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Art. 7l - E vedada a acumulação de férias, salvo imperiosa e comprovada necessidade do serviço

pelo máximo de 02 (dois) períodos.

§ 1. - O servidor do Magisterio que acumular 02 (dois) períodos aquisitivos de ferias, deverá,

antes de completar o 3o (terceiro) período, afastar-se do serviço para efeito de gozo das mesmas.

§ 2" - Feita a comunicação ao seu superior imediato, o servidor do Magistério gozarâ as ferias

acumuladas em 0l (um) só período corrido'

§ 3o Seo
o paÍâgrafo 1o

permitida.

Art. 72 - O servidor do lvlagisténo q o no:goro:dé *úaó''f".ius, terá direito a 1/3 (um terço) a

maisdesuaÍemuneração,atítulodeadicionalcleferias.

§ 1" Independente da vantagem prevista no "caput" deste artigo, é facultado ao servidor do

Magistério 13 das férias em átr a com pelo

menos 60 ( as ncia, cujos di d

§ 2" No .dq ab referido ío pa considerado o valor da

vantagem percebi o,deg as prevista no " igo'

Art. 73 - Quando'em gozo de férias, o servitlordo Magistério não sera'obrigado a se apresentar ao

serviço antes de concluído ro período de descanso.

Art. 74 - Sempre que não for .q,-o. g; o or do_Magistério gozarâas suas férias

em período coincide.rie com o d .sêr 'fot Quadro de Servidores Municipais de

Barra dos Coqueiros

parágrafo Unico - :O'dispq5to nestg artigo dependerá da manifestação expressa dos servidores

interessados.

Art. 75 - A servidora do lMagistério, em gozo de Repouso Maternidade, serão concedidas férias

imediatamente após aquele período, se devidas e desde que não haja prejuízo para o serviço.

AvenidaJoséMotaMacedo,2g - Centro - CEP.49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
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Art. 76 - Se o servidor do Magistério for aposentado, demitido ou exonerado, sem gozaÍ as ferias
que já houver adquirido, fará jus a indenização das mesmas, acrescida de l/3 (um terço) a mais da
remuneração normal, equivalente a cada período de gozo não usufruído.

§ 1" - A indenizaçáo corresponderá a renruneração que, a época, estiver percebendo o servidor
do Magistério.

§20
períodos.

Tratando-se de férias legalmente acumuladas, a indenização corresponderá aos dois

Art. 77 - Aos herdeiros ou sucessores do,:§ervidor do Magisterio que falecer antes de gozaÍ as

férias que já houver adquirido, será dçvida a inüenização.§e que trata este Estatuto.

Art. 7g - Não terá direito a ferias,'r'o:iSenridor,',66,,'Xd4gistério que durante o ano da sua

aquisição: 
,.;, .;:1 . ,,. :-. ...,,:.i::,r..:,.i,,,.,,,,, . ., . ,.::r: , :

I - peÍmanecer em gozo de licença por mais de 60 (sessenta) dias, salvo nas hipóteses de
licença-especial,',lioenW'pnr;?repouso maternidade e licença para fatarnento daprópria saúde, esta se

o judicial, desde que seja'qoÍrdenado por decisão
,1,

Itas'aoserv.iço que êxcederao período de 08 dias.

.,
Paragrafo Unico - Inclui-se ciso I as ausências por mótivo de licençapaÍatrato de

sEÇÀo v
DA.S LICENÇAS

, surlsEÇÃo I
DAS DISPCISIÇOES GERAIS

Art. 79 - Conceder.se-á licença ao ocupante de cargo do Magistério nos seguintes casos:

I - paratralamento da própria saúde;

tr - paÍatratamento de saúde de pessoa dapropria família:

Avedda José Mota Macedo- 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Bara dos Coqueirios-Se.
Fone: (0XX7 9) 262-1 9 1 I E-mail: cmbdc@uol.com.br



L5

\/

\l/

ESTADO DE SERGIPE
CÃMARA MTIMCIPAL DE BARRA DoS CoQT]EIRos

Itr - por licença prêmio;

ry - paÍa trato de interesses particulares;

V - àgestante, àadotanteeàpatemidade;

VI - para prestação de serviço militar obrigatório

§ l" - A licença para fatamento da própria saúde é extensiva aos casos de acidente em serviço e
de moléstia profissional, entendidos como tais os definidos nos incisos I, II e Itr do artigo 6l deste
Estatuto.

§ 2' - A licença para o trato de interesses particulares não poderá ser concedida ao servidor
ocupante de cargo em comissão sem víncukr anterior com o Município, ou aquele que estiver

§ 3" - A licença pa s'pârtictilares'implicará a desinvestidura do cargo em
comissão, da função de c gratificada

' .::,:; ;, a..:: ..:,..:;.: ;;,,.1:,,,:.:,,,;:' )':':,::'t,:,,' ..-.

§. 4" -._ As licenças serão concedidas poÍ pÍ?Lzo certo, salvo as referentes a prestação do
serviço mil e ao acompanhamento do próprio cônjuge, do estas por íodo o
período de servidor do Magisterio ou do seu cônjuge, co ,caso.

§ 5" :: 'do Magisterio em gozo de I rrnara âo, ão de pessoal daSecretaria i ucação o local onde poderá ser e

Art. 80 - E com 
""t" 

p*a: as licenças de que trata esta Seção, o Secretário de
Municipal da Educação. '

Art. 81 - As licenças:de que úâtam os incisos IV e M do art. g0 deste Estatuto serão concedidas
sem remuneração ou venóimento.

Art. 82 - A licença Íemuneftl p : 
'á"'uaúd" de pessoa da própria família terá a sua

duração limitada ao máximo de'365 (tre os e §essenta e cinco) d^ias em 
"ua" 

qulrrquênio, obedecido
o seguinte criterio: ' , . ';: ''.,'':i' '

I - ate 180 (centoié oitenta) dias, com vencimento ou remuneração integral;tr - de 180 (cento e oitenta) a 365 (trezentos e sessenta e cincó; dias, 
-com 

redução de 509/o
(cinqüenta por cento) do vencimento ou remuneração.

Avenida JoséMotaMacedo,2g - cento - cEp. 49140-000 - Barrados coqueirios-se.
Fone: (0XX79) 262-19 ll E_mail: cmbdc@uol.com.br
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Parágrafo Unico - vencido o pÍazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias , a licença de que üata
este artigo poderá ser prorrogada, porém sem retribuição pecuniária

AÍt. 83 - Ao servidor do Magistério em licença para prestação de serviço militar obrigatório será
facultado optar entre o vencimento ou remuneração do seu cargo e a retribuição pecuniária que lhe
couber pelo serviço prestado às Forças Armadas, salvo disposição em contrário de Lei Federal.

ArL 84 - Dependerão de inspeção médica as licenças paÍa tÍatamento de saúde do servidor do
Magistério ou de pessoas de sua família.

§ 1' - Cabe ao Orgão de Pessoal'da Secretaria MunicipaldeAdministraçãoprovidenciar
sua apresentação, ou a apresentação 4ç pessoa da sua família, à necessária inspeção médica.

§ 2" - As inspeções de saúde serão feitas pelo Serviço Medico Oficial do Municipio, da
Secretaria Municipal de Saúde; : , '::'rj:: r':i;'rir:ri:- ' r '

§ 3" - As licenças de .que,' 'o.r*,cá$trtl1deste artigo §erão concedidas pelo prazo indicado
no laudo médico emúido pelo Serviço Medico Oficial do Município.

§ 4" - r Até O5'(cinco) dias antes da expiração do prazo de licença,'o seúidor do Magisterio
solicitará nov.a inspesão mfiica, para efeito da determinação do seu retorno ao sefv-iço, pronogáção da
licença, remallgjamento ou aposentadoria, conforme o caso. , , ',,,, ,t,' 

', 

,,

§ 5' - Enquanto não for a pelo serviço rMédico,'o l*do 
: ' 

à inspeção
de que trata o parâgrafo 4'destêárti a será considerada prorrogada aut ente.

§ 6" - Se o servidor do Magisterio se apresentar à nova inspeção médica, após a expiração do
pÍazo dalicença, e caso não se justificar a prorrogação serão considerados como faltas não abonáveis
os dias que excederam ao licenciamento.

§ 7" - No curso da o podeálrequerer inspeção médica, caso se
julgue em condições de re o oàcsnoessão de sua aposentadoria.

. § 8o - Verificando:se,, a qualquer tempo, ter sido graciopg o atestqdo ou o laudo médico, o
Orgão de Pessoal da Secrêtaria Municipal da Educação encaminhad''ao serv,idor do Magistério ou a
pessoa de sua família, à nova inspeção de saú-de; constatada a graciosidade, o servidor será suspenso
por 30 (trinta) dias e, em caso de reincidência,'demitido, após o competente processo administrativo.

§ 9" - Na hipótese do parágrafo 8'' deste artigo, parte final, os componentes do Serviço
Médico responderão pelos danos financeiros causados ao Município, independentemente de outras

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - Centro - CEP.49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
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sanções administrativas e penais que lhes sejam aplicáveis, inclusive a comunicação ao CREMESE
(conselho Regional de Medicina de Sergipe) para providências cabíveis.

Art. 85 - Terminada a licença, o servidor do Magistério reassumirá o exercício, salvo nas hipóteses
de prorrogação e de aposentadoria.

§ 1" - A inobservância do disposto neste artigo implicará perda de vencimento ou de
remuneração corespondentes aos dias de ausência.

§ 2" - Se as faltas ao serviçoexcederema30(trinta)dias,semjustacausa,oservidorseá
demitido por abandono de cargo, observados os procedimentos legais.

AÍt. 86 - E vedado o exercício deatividade.rpmunerada ao servidor do Magistério licenciado para
tratamento da própria saúde ou de pessoa da súfrmília. ,,,

§ 1" - A inobservância ida pôr este artigo acarretaráa cassação da licença
e a restituição ao Município d entã recebidas.-

,,,,,.,.,.l....:.1.i.::.1:,

§ 2' - Cassada a licença, o servidor do Magistério reassumirá imediatamente o
exercício, s_u:eiando-serà dernissão por abandono de cargo, se a reassunção não se operar no prazo de
30 (rinta) dias.

,j

.. DÁ,LICEN f.AITITNTODAPRÓP.RIA SAÚDE
,'":, ' ,:.

Art. 87 - A licença pâia fatamento da própria saúde será concedida a pedido do servidor do
Magistério ou "ex-offreio'1,

§ 1o A concessão "ex-offrcio" é s
Magistério como portador de doenças t s

serv-idor reassumirá imediatamente o exercício...

casos êm que se puder identificar o servidor do
ou mental e, se não confirmada a molés tia, o

: I : ... ..

a mspe rn que será reahzada pelo
: - 

- , l:

a

§ 20 Em qualquer dos casos é indispensável

§ 3" - Sempre que necessáio, a inspeção médica será,realizada na residência
estabelecimento hospitalar onde se encontra intemado.

AvenidaJoséMotaMacedo,2g - Cento -CEll.49140-000 - BarradosCoqueirios-Se.
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§ 4' - O servidor do Magistério Íicará obrigado a seguir o tratamento médico que lhe for
indicado, sob pena de suspensão do seu vencimento ou remuneração.

§ 50 Será igualmente suspenso
submeter-se à inspeção médica, nos casos
do Município.

o vellclmento ou a remuneração do servidor que recusar a
em que esta se fizer necessária , a juizo do Serviço Médico

V

§ 6o - O servidor do Magistério não poderá peÍrnanecer em licença por mais de 24 (vinte e
quatro) meses, salvo nos casos considerados recuperáveis, em que se admitirá prorrogação.

fut. 88 - O laudo médico que autorizar a concessão da licença, fará indicações precisas sobre o
nome e a natureza da doença de qúe,o;s dor'do Magistério for portador, quando se trataÍ de lesões
produzidas por acidentes de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
nos termos dos incisos do aff 61,deste,E to.r :

Art. 89 - Correráo,rpor conta do Município as despesas com o tratamento médico e hospitalar do
servidor do Magistério,aeidentado em serviço ou acometido de moléstia profrssional.

Paágrafo ,U;gi o -. A coàprovação do acidente será indispensável à concessãoldo pagamento das
despesas e deverá ser feita, em processo regular. no prazo de 08 (oito) dias'. l , 

,

SUBSEÇÃO m
. . DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAI]DE
. DE PESSOA DAPROPRIA FAMÍLIA

Art. 90 - A licença parztratamento de saúde de pessoa da própria família será concedida, a pedido
doservidordoMagistério,mediaseguintecomprovaçso::

I - do vínculo de m nião estrível com a pessoa doente;
tr - da indispe l d pessoal le perrna.rente do servidor do

Magisterio à pessoado :: .

ru - da incomp dade da assistência de que trata o incú U corn o exercício simultâneo do
cargo.

§ 1" - A comprovação a que se refere o inciso I do "caput" deste artigo deveá ser feita,
documentalmente, pelo próprio servidor do Magistério.

AvenidaJoséMotaMacndo,29 - Centro - CEI'.49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
Fone: (0)O(7 9) 262-19 I I E-mail: cmbdc@uol.com.br
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§ 2" - A comprovação de que tratam o inciso I no caso de união estável e os

incisos tr e Itr, poderá ser feita por meio de testemunhas, apresentadas pelo servidor do Magistério, e

por diligências efetuadas pela própria Secretaria

§ 3. - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á pessoa da família do servidor do

Magisterio;

I - o cônjuge, ou aquele e aquela com quem mantém união estável.

tr - o ascendente ou descendente até o 2o (segundo) grau,

m - o parente colateral, consangüíneo ou afrm ate o 2o (segundo) grau.

§ 4" - Equiparar-se-á ao parenteseo por afi11idade a pessoa que viva às expensas do servidor do

Magistério ou sob sua guarda e respoRsabilidade; na forma da Lei.

SUBSEÇÂO ry
DA LICE:NÇA PREMIO

Art. gl - A licença como prêmio à assiduidade será concedida ao servidor do Magistério que:

Público,I cornpletar cada' período de 05 (cinco) anos

ininteÍrupta
tr Í gozado licença em cada período de 05

de exercício no , Serviço

(cinco) anos.
,:

§ l" - para os t,c d1 em consideração a

ücánça para tratamen sê nto e oitenta) dias e de

90 (noventa) para tratamento'de pessoa da próp

\/
§ 2" - Em caso de intemrpção do exercício, a nova contagem do quinquênio começará a fluir

da data em que se operar a reassu4ção, estando incluído neste dispositivo as faltas não abonadas.

§ 3" - or do tério, Pelo Prazo de 03

ltrês; meses o sex o ser encaminhado 60

(sessenta) di

§ 4" - A pedidoido's"*idor do Magisterio, desde que conveüiente para o serviço, a licença

poderá ser gozada em peúodo não inferior a3et (dnta) dias.

§ 5" É vedada a concessão da l,icença-Prêmio ao servidor do Magistério substituto,

enquanto perdurar a substituição.

AvenidaJoséMotaMacedo,2g - Centro -CIIP.49140-000 - BarradosCoqueirios-Se'
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fut. 92 - Para efeito do inciso I do "caput" do art. 92,nã"o serão considerados como intemrpção de
exercício os afastamentos :

I - previstos no art. 28, exceto aletra "b" do inciso tr, devendo observaro que dispõe o
inciso II, do Art. 92. :

tr - por motivo do gozo da própria licença prêmio.

Art. 93 - Ao entrar em gozo dê,licença"Biêmio, o,servidor do Magistério terá direito a receber
antecipadamente, vencimenlo ou remuneragão correspondentg a 01 (um) mês.

Parâgrafo Unico - O disposto neste artigo não se aplicarâaos casos de gozo fracionário de licença.
:'; ,,.' ' 

':' 
,,,. .,,-,:.i:,.t,'.',t.ti-r::,:, : ',. ' '. ': ,

AÍt. 94 - Não se concedeá licença-prêmio ao servidor do Magistério que, no período aquisitivo:

SUBSEÇÃO VI

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - centro - cEP.49140400 - Barrados coqueirios-se.
Fone: (0XX79) 262-19 11 E-mail: cmbdc@uol.com.br
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DALI ADOTANTE
E DA LICENÇA.PATERNIDADE

Art' 97 - Será concedida licença à servidora do Magistério gestante, por 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1" - A licença deverá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação
por prescrição médica. j

§ 2" - No caso de nascimento prematuro,'a licença terá'início apartir do parto.

§ 3' - No caso de natimorto, a servidora do Magistério será submetida a exame médico,
decorridos 30 (trinta) dias do evento; e se'jüi§ iaptâ,.reássumirá o exercício.

§ 4" - No caso de aborto' rovadõ prrr,laugq{o,gar+iço Medico do Município, a servidora
do Magistério tera direito ao repouso de 30 (trinta) dias corridos.

AÍt' ?l - i, o ou adoção de filhos, o servidor do Magrstério terá direito à licença-
patemidade' e consecutivos. ,'". '-' -

.i... -:.:1::-. a ,'". 
t 

' .

,{rt 99 -,,- ÍI.âmâÍRêntâr o própri9 fi[ho, até a e de seis o IMagistério,
lactante, te e a de trabalho, a hora de,d ser parcelada
em dois pe s , 

"i. ,,.

Art' 100 - A se do Magistério que adotar ou obtiver judicial de criança até 05
(cinco) anos de idade, oncedidos 90 (noventa) dias de licenç árada

Paágtafo Único - No caso,deã de cri-ança com mais de 05 (cinco) anos de
idade, o prazo de que trata este art s. , '--

DALTCEN pRESTAÇío nó,§Énüto onnrceroRro

Art' 101 - A licença para prestação do sen,iço militar obrigatório será concedida ao servidor doMagistério para tanto convocado, assim como [râra o cumprimento de outros encargos de SegurançaNacional.

Avenida José Mota Macedo,29 Centro
Fone: (0XX79) 262-19 t I
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§ 1" - A licença é extensiva ao servidor do Magistério que for
Forças Armadas, paÍa cumprimento de estágio obrigatorio.

§ 20 A licença será concedida à vista do
automaticamente, com o ato de desconvocação.

§ 30 Se o servidor do Magistério reassumir
contar da desconvocação, esse período será contado como
haja perdurado por pÍazo igual ou superior a 0l (um) ano.

documento de

Oficial da Reserva das

convocação, cessando,

o exercício no prazo
se de exercício fosse,

de 30 (trinta) dias, a
desde que a licença

§ 4" - Tratando-se de licença por prazo inferior a 12 (doze) meses, o servidor do
Magistério deverá reassumir o exercício do seu, cargo no pÍazo de l5 (quinze) dias, a contar do ato de
desconvocação, sem perda de vencimento ou,r,êmuneraçflo.

snçÃo vr
DA ACUMULaçÃo

fut. lO2 - E vedada a acumulação remurrLerada de cargos e funções
Público Oficial, exceto:

I ,--, a de, dois cargos de professor;

tr - a de um oaÍgo de professor com rrutro técnico ou cientifico.

III - nos casos prescritos na Constiturção e em lei complementar Federal.

§ 1' - Em qualquer dos casos, a acumulação somente será permitida quando houver
compatibilidade de horário.

§ 2" - A proibição de acumular não se alllicará aos aposentados quanto:

I - a exercício de mandato eletivo;

tr - a exercício de um cargo em com:ssão:

III - a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados.

Avenlda Jose Mota Macedo, Zy - UentÍo - u-b,r. 4y l4u-uuu - ljÍura do§ uoquerros-se.
Fone: (0XX79) 262-19 ll E-mail: cmbdc@uol.mm.br
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§ 3" - A compatibilidade de horário será informada pelos setores competentes da Secretaria
de Municipal da Educação, apreciada pela Procuradoria Geral do Município ou por uma Comissão de
03 (üês) representantes de cargo do Magistério, cabendo a decisão ao Secreário de Municipal de
Educação.

§ 4o - Não se compreendem, na proibição de acumular, as gratificações decorrentes da
investidura na forma prevista no inciso )([, do artigo 5o, deste Estatuto, bem como as pensões.

§ 5" - Verificada em processo admirtistrativo, a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções e, comprovada a boa Íé, o servidor do Magistério optarâ por um deles, enquanto que, provada
amá"fé, perderá o que exercer há menos tempo e restituirá o que houver recebido indevidamente.

sEÇÃo,vrr
,,'DOS. TOS ESPECIAIS

Art. 103 - Ao ocupante do: ,do, ,§,!i§5§gurra{6;

I - escolha de processo didático e a na transmissão e
avaliação da respeitadas as diretrizes oficialme êle gislação emvigor;

tr ,*i,.liberdade'de'comúnicação e expressão no exercício,tte suas atividades, respeitados os
limites estabélecidosnaConstituiçãoLlegiSlaiao comp-lêmentar,,',,l

fut. lo4 Ao og e do 
'Magistério, 

em efetiva regência de classe,
automaticamente, redúso progressiva da carga horaria definitiva mensal de üabalho:

Y I - em 1/5 (um quinto) ao completar 15 (quinze) anos de efetivo exercício de função de
Magisterio;

. -,,,.a,,. 
,,,: :r. .r: l

tr - em l/4(um'qu '@,, | 20 (vlnte) anos de exercício de Magistério,
ou ao atingir 50 (cinqüenta) aíos de ida ;desdequg, neste caso, conte com o mínimo de l5 ftuinze)
anosdedocência. ,' : -r -:

conceder-se-á,

implic ara redução de§ 1" A iedução de cargahoúria, a que se refere este artigo, não
vencimento e vantâgens adquiridas.

§ 2" - No cômputo do tempo para redrução progressiva de carga horâría,considerar-se-á o de
efetivo exercício das atividades de professor ern Estabelecimentos Particulares de Ensino e da Rede
Pública de Ensino, desde que não concorrente ao período de Magistério Municipal.

AvenidaJoséMotaMacedo,Z9 - centro - CEP.49140-000 - Barrados coqueirios-Se.
Fone: (0XX79) 262-19 ll E-mail: cmbdc@uol.com.br
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§ 3" - No caso de Professor Regente de Turmas, as reduções de que tratâ este artigo
incidirão sempre sobre a sua carga horaria definitiva.

§ 4o - A concessão da redução de que trata este artigo e da competência do Secretário de
Municipal da Educação .

sEÇ,Ã.o vrfl
DA ETIÇÃOE DAREPRESENTAÇÃO

fut. 105 - É assegurado ao servidor do Magistério o direito de requerer aos Poderes Públicos, em
defesa de direito ou interesse legítimo.

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - CentÍo - CEP.49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
Fone: (0XX79) 262-19l I E-mail; cmbdc@uol.com.br
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Parâgrafo Único - Em caso de provimento «lo pedido de reconsideração ou recurso, os efeitos da
decisão retroagirão à data do ato impugnado.

fut. 111 - O direito de requerer prescreverá:

I - em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou
que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

Fone: (0XX79) 262-1 91 1 E-mail: cmbdc@uol.com.br
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I - tempo de serviço;
tr - desempenho de funções;
m - condições anormais de realizaçã,0 do servrço;
fV - condições pessoais do ocupante de cargo do Magistério;

§ l" - As vantagens pecuniárias poderão ser concedidas a título definitivo ou transitório, de
acordo com as disposições deste capítulo.

§ 2" - As vantagens concedidas a título definitivo incorporar-se-ão ao vencimento do
servidor do I\4agistério, salvo para efeito de cálculo de outras vantagens.

§ 3" - Salvo disposições expressits neste Capítulo, as vantagens poderão ser
acumuladas, se compatíveis entre si e'desde que não importe na repetição do mesmo beneficio.

Art. 119 - As vantagens pecuniáriás são disoriminadas nas seguintes espécies:

I - adicionais, a serem, ç9ncedidos,.,:erlr ruzãs do tempo de serviço do servidor do
Magistério ou do desempenho em funções especiais;

tr - gratificações, , iôr"á'"JA idai'para atenrder a condiçoes anormais de realizaçã.o do
serviço ou a condições pessoais do servidor do Magistério.

§ l" - ' ' 1:963, e 'qualquer vantagem será calculada sobre o vencimento do servidor do
Magistério c çpondente,à sua çarga horária definitiva, vedada a incidência de uma sobre as outras.

§ 2" - os " servidores o, dê em são, poderão ser
privados do recebimentô de ats cles nais, mos d apítulo.

\/

Art. 120

sEÇÀo tr
DOS IDICIONNS

São modalidades de adicional ,pecuniário:

Triênio e terço:
pelo exercício de função;
pela participação em Comissão drl Trabalho:
pelo trabalho avulso, de carater tricnico ou científico:

I
tr
m
IV
V de nível Universirário;

AvenidaJoséMotaMacedo,2g - Centro -cEp.49140-000 - Barradoscoqueirios-se.
Fone: (0XX79) 262-19 1 1 E-mail: cmbdc@uol.mm.br
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§ 1" - Ao servidor do Magistério, oc;upante de cargo em comissão, sem vínculo anterior de
profissionalidade com o Município, não serão r;oncedidos adicionais por tempo de serviço.

§ 2" - O servidor do Magistério, ocupante de cargo em comissão, com vínculo anterior de
profissionalidade com o Município, somente fará jus ao recebimento dos adicionais por tempo de
serviço, quando fizer opção pela remuneração do seu cargo efetivo, nos termos àa legisiaçao
pertinente.

§ 3" - O recebimento autorizado pelo parâgrafo 2o deste artigo pressupõe a titularidade de
cargo efetivo, contemplado, na Secretaria Murricipal de Educação, co- ós adicionais por tempo de
servlço.

surlsEÇÃo r
DO ADTCTONAI DO TRmNIO E DO TERÇO

Art. l2l - O servidor do l-\{agi+tério fara jus aos seguintes adicionais por tempo de serviço:

I 5% (cinco por cento) do'Sêu Verrcirnento a Cada 03
Publico, até o máximo de 24 (vinte e quatro) anos;

tr - l13 (um terçç),do:seü,veneiúen@,áoeompletar25 (vinte e cinco) anos de exercício no
Serviço Público.

(três) anos de exercício no Serviço

Art. I22 - do triênio e do terço, será levado em consideração:

I r-. o tempô,'anterior de exercício errr cargo ou emprego do Município ou de Qualquer das

prestado pelo ocupante de mrgo de Magistério nos
professor de educaÇão básica ou pedagogo, desde que

m - o tempo' anterior de exercício no serviço ativo das Forças Armadas e nos Auxiliares,
computando-se em dobro, o telnpo em operaçã«r ativa em guerra;

ry - o tempo an : em ou ,emprego de outro Estado Membro,
União, Municipio, Distrito F I assi o no Serviçã das respectivas Autarquias e

§ 1" - e do triênio, o aproveitamento do tempo anteriorde exercício da daa'':'d:ó" râ" 0""àni."imento e posteriorapostilamento, os.

Para efeito

il o tempo o
Estabelecimentos de inic o
haja solução de continuidade;

/
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§ 2" - Os adicionais do terço e do triênio serão calculados sobre o vencimento
correspondente à cargahorâria definitiva mens:rl do servidor do Magistério.

Art. 123 - Os adicionais do triênio e do terço rncorporar-se-ão a remuneração do servidor do
Magistério, automaticamente, apartir do primeiro mês de sua ocorrência.

§ 1" - A automaticidade somente niio se verificará se não constarem da ficha de
assentamentos individuais, do servidor do Magistério, os dados necessários à configuração dos
adicionais.

§ 2" - O não pagamento do adicion al, a partir do primeiro mês da sua ocorên çia, darâ ao
servidor do Magistério o direito de reclamar a efetivação do pagamento.

§ 3" - Os adicionais do triênio e ,do terço uma vez incorporados à remuneração do
servidor do Magistério, e desh não poderão ser retiiados, salvo por motivo de ilegalidade.

i ,i 't' " t',"-t , .

s
DO ) ro DE FUNÇÃO

AÍt. 124 - Ao servidtir do Magistério investido na Função Eletiva Pedagógico-Administrativa ou na
Função confiança, do Magisterio, é devida um adicional pelo seu exercício.- ,

i ..

Parágrafo Úniôô,,"-i'"Por Funçãô Eletiva PerJagógic rünç4olde confiança do

ri

Art. 125 - O servid de Função enquanto substituir sua investidura em
Função Eletiva Pedagógico-Administrativa ou na Função Confiança do Magistério, cujo valor será
fixado em Lei especifica,lsendo vedada a sua percepção cumulativa corn a remuneraçãode cargo em
comissão, com a gratificação por regência dé classe ou atividade de turma, pelas gratificaçõãs por
atividade técnica ou por atividade p gogica,

Art. 126 - O Adicional .,de , -á ao vencimento do servidor, para fins de
aposentadoria e disponibilidade, nas

I - Se o se o pet er no exe Função Eletiva Pedagógico-
Administrativa ou na aô u rio, pelo mínimo de 05 (cincã) ãnos
consecutivos ou 10 (dez) interpolados,

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - Centro -cEP.49140-000 - Barradoscoqueirios-Se.
Fone: (0XX79) 262-19l l E-mail: cmbdc@uol.cr:m.br t,-
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tr - Se o exercício da Função nos termos do ítem I, perdurar à época em que o servidor do

Magistério passar paÍa a inatividade.
m - Desde que esteja no exercício da Função de Confiança ou Função de Confiança do

Magistério, na condição de titular, por mais de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias inintemrptos até

a data do pedido de aposentadoria ou até a data em que for atingido pela compulsória.

Parágrafo Unico - paÍa efeito de preenchimento dos requisitos de que tratam os ítens I e tr do

parâ§rafo 3o deste artigo, o servidor poderá somar os períodos de exercício em cargo em comissão,

Êunção Eletiva Pedagógico-Administrativa ou na Função Confiança do Magistério.

Art. lZ7 - A designação e a respectiva desinvestidura paÍa a Função Eletiva Pedagógico-

Administrativa ou a Função Confiança do Magistério, obedecerá:

I - No caso de ocupantes de Função Eletiva Bedagógico-Administrativa será através do processo de

gestão democrática do ensino públiôo, na for da lei.

Í- No caso de Função de Conflrança a designação e a respectiva desinvestidura serão de livre escolha

do S eçretario Municipal de Educação.

DO

compor comis§ão de execúção dos seguintes trabalhos:

I '- exame'de sandidatos em concupo Plra provimento

tr - sindicância ou inquerito administrativo; '' , ' ,'

m licitação, em carater permanente ou especial.
...._.'.:1 .' ...

cargos ou,empregos públicos;

§ l. - O servidor r'do Magistério fará jus ao adicional de que-'trata este artigo, ainda que o

trabalho deva ser desenvolvido sem prejuízo do exercício do seu car$o. 
;

§ 2" - A autoridade §,gmpetente paÍa designar a Comissão de Trabalho, fixará, no ato da

desig"nação, o valor do adioional,t erior ao vencimento básico do servidor do

Magistério, mensalmente, enqu4q

. .-.:,:,1:-:.::,'r,,,r,r., ., .:

§ 3" - O :Adicional de Partioipação:'erh'Comissão de Trabalho será concedida, sempre, em

t
I

-l

çaÍater transitorio.
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SUBSE,ÇAO IV
DO ADICIONAL DE NTVEL I.]NWERSITARIO

Art. 129 - O servidor do Magistério fara jus ao adicional de Nível Universitario, quando titular de

cargo que requeira,paÍa o seu provimento, nível, título ou diploma de formação em ensino superior.

\/
concessões.

SIJI}SEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE PEDAGOGICA

Art. 131 - Fazjus à por agógica, o profissional da educação, ocupante do
cargo de Professor d Bás o de Pedagogo que se encontrar no exercício de
atividades pedagógicas, especificadas'nó,Anéxô I desta Lei, em setores intemos da Secretaria, ou em
unidades escolares da Rede Municipal de Ensinô, ressalvadas as exceções expressamente previstas em
lei

I

4
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§ 1" - A Gratificação por Atividade Pedagogica e de 50%o (cinqüenta por cento) do

vencimento básico correspondente à carga horária mensal do requerente, e somente é paga enquanto o
mesmo satisfizer as exigências contidas no "caput" deste artigo.

§ 2' - A Gratificação por Atividade Pedagógica é concedida mediante portaria do
Prefeito Municipal, após verificação dos requisitos necessários à sua percep ão.

§ 4" - O profissional da educação que perceber a gratificação de que trata este artigo não
pode fazer jus à Gratificação por Regência de Classe ou Atividade de Turma e à Gratificação por
Atividade Técnica.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇAO POR ATIVIDADE TECMCA

I.rt. 132 - Faz jus à Gratificação por Atividaderlfécnica, o profissional da educação ocupante do cargo
de Professor de Educação Básica ou do cargo,dà Pedagogo que se encontrar no exercício de atividaáe
técnica, não prevista nas especificações do eargo, segundo o Anexo I desta Lei, excluído de regência
de classe ou atividade de turma, atu.andoariís'ér.iáÉs intemos,da Secretaria de Município de Eduóação,
ressalvadas as exceções explessamente,previstas em lei.

.: : :,.:,,','.;,,;,r,i:.;,=i.,,.,:,'., '':..r:r.;:. :,

§ 1" - A Gratificação por Atividade Técnica é de 30yo (tinta por cento) do vencimento
básico corresponderrte à carga horária mensal do requerente, e somente é paga enquanto o mesmo
satisfizer as.exigências contidas no "caput" deste artigo , ., ,

',1, §'!o = Á. Giatificação por Atividacle Técnica é concedida rnediantê poitaria do Secretário
deEducação,apósverifieaçãodo-srequisitosnecessáriosàsuapercep'ção.

§ 3o - O profissibnalda ão que perceber a gratificaç& de que trata este artigo não
pode fazer jus à Gratificaçâo por Regência de Classe ou Atividade de Turma e à Gratificação por
Atividade Pedagógica.

DA GRATIFICAÇÃO E OU ATTVIDADE DE TURMA
'-, "-:' ::

AÍt. 133 - Ao profissional da educaçãoj',ocrrpante do cargo de Professor de Educação Básica ou de
Pedagogo que se enconüe,em efetivo exercício de regência de classe ou de atividade de turma nas
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unidades da rede de ensino oficial do Município, é concedida a Gratificação porRegência de Classe ou
Atividade de Turma.

§ 1'- A Gratificação por Regência de Classe ou Atividade de Turma é de 5OYo
(cinqüenta por cento) do vencimento básico correspondente à carga horaria mensal do profissional da
educação, e somente e paga enquanto o mesmo satisfizer as exigências contidas no "caput" deste
artrgo.

§ 2"- O profissional da educação que perceber a gratificação de que trata este artigo não
pode fazerjus à Gratificação por Atividade Técnica e à Gratificação por Atividade Pedagógica.

SUBSEÇÃO ry
DA GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 134 - O profissional do Magistério Público Municipal faz jus à Gratificação por Serviço
Extraordinário, serviço esse efetivamente executado, desde que previamente autorizado pelo
Secretário de Municipal da Educação I ou por quem deste último haja recebido a competente
delegação, de acordo com o disposto neste artigo.

\/

-

§ 1o- Por serviço extraordi rio entende-se o efetivamente prestado em cada hora
excedente da jomada de trabalho do pro da educagão

§ 20- O serviço extraordinário pode
normal de serviço. ' I :

ser prestado tanto antes como depois do horário

§ 30-

de trabalho.

: §4o
cento) a do trabalho

A remuneração
noÍmal.

A prestação de serviço extraordinário não podê,excedera2 (duas) horas diárias

do serviÇo extraordinário é superior em 50% (cinquenta por

SUBSEÇÃO V
DA GRATIFTCAÇÃO POR TITIILAÇÃO

Art 135 Agratificaç|
estudos através de en
horas, autorizados pela

se dara por aprofundamento de
caÍga horária mínima de 20 (vinte)

magisterio.
todos relacionados as atividades do
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§1o - Para efeito da concessão da gratificação de que trata este artigo, somente poderão
ser computâdos os títulos correlacionados cc,m as atividades, áreas ou disciplinas ministradas no
exercício profissional do requerente, ou relativos ao aprimoramento pedagógico nas áreas de didática,
metodologia, sociologia, psicologia, filosofia da educação, currículo e outros, no âmbito da ciência
pedagógica.

§2" - A gratifrcação por titulação, a ser concedida na forma e nas condições indicadas
neste artigo, será correspondente a:

I - l0 Yo (dez por cento) sobre o 'vencimento básico do servidor do magistério por cada
12O(cento e vinte) horas de participação nos e\,'entos citados no "caput" deste artigo, atingindo, no

máximo, 480 (quatrocentos e oitenta) horas, que corresponderão a 4OYo (quarenta por cento) de
gratificação sobre o mesmo vencimento.

tr - l0% (dez por cento) sobre básico por curso de especialização (latu-sensu), com o
mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas, compreendendo apenas um curso;

m- 20yo (vinte por cento) sobre o vencimento básico do servidor do Magistério que tenha
concluído o curso de Mestrado, somente sendo considerado um curso;

\r -30% (trinta por cento) do mesrno vencimento básico, do servidor que concluir o curso
de Doutorado, somente sendo considerado uú.,curso.

§ 3'- O título utilizado'para,cón'3éiüçâo da gi'atificação de que trata um dos incisos do §
2o deste artigo não servirá para obtençá3.du e*!;incação prevista em outro inciso do mesmo parágrafo.

,..:,. , , :

§ 4' - So farão jus à gratificação cle que trata o "caput" deste artigo dos servidores do
Magistério que estejam no efetivo exercício das suas funções na Rede Municipal de Ensino.

§ 5" - A Gratificação por Titulação será concedida,após' requerimento do interessado,
acompanhado dos documentos comprobatórios dos títulos de que trata este artigo, e apreciação em
processo administrativo pertinente, sendo 'que as parcelas referentes aos incisos tr Itr e fV do § 2o,

§ 6" - Os enoontros, cursos e seminários técnicos a que se refere o "caput" deste artigo
somente terão validade,rpara efeito da respecÍiva Crratifica@o, quando, além de àutorizados pelo
Secretário Municipal de.Educação , forem realizados por Entidades autorizadas ou reconhecidas pelo
Poder Público Estadual ou Federal.

§ 7" - A Gratificação por lià derüe táaló u.tigo anterior será concedida por ato do
Secretário Municipal de Eduoação. '
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SUBSEÇAO VI
DA GRATIFICAÇAO PARA AI'XLIO TRANSPORTE

Art. 136 - O profissional do magistério público Municipal fará jus ao auxílio transporte
quando for designado para exercer suas funções em localidades cuja distância dificulte o seu acesso ao
estabelecimento de ensino.

§ 1" - O auxílio de que trata o caput deste artigo será devido na proporção das
passagens a serem efetivamente gastas pelo funcionário, levando-se em consideraçáo a sua jornada de
trabalho.

§ 2" - Os que residem e trabalham na mesma localidade não farão jus ao auxílio
\í, transporte de que trata o caput deste artigo.

§ 3' - O referido auxílio não será devido quando o Município fornecer transporte gratuito aos
profissionais.

§ 4o - Aqueles que residem em outro município mas trabalham em unidades de ensino
da Barra dos Coqueiros, farão jus ao auxílio para deslocamento entre a sede deste município e o local
de trabalho.

4fr

v

lsEÇÀo r

Art. 138 Oservidor atender as despesas de transporte
e instalação, nos seguin

I
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tr - Quando for designado para estudos ou missão fora da sua sede, poÍ pÍazo superior a 30
(trinta) dias.

§ 1" - As despesas de transporte e de instalação compreenderão as do servidor e da sua

família, quando se tÍatar de mudança de sede.

§ 2" - O valor da ajuda de custo será fixado, conforme legislação específica, não podendo
exceder a soma de 3 (três) vencimentos do servidor do Magistério, salvo tratando-se de viagem para o
exterior.
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Parâgrafo Unico - Não se concedera diâria, quando o deslocamento constituir exigência
peÍmanente do cargo ou da função.

&rt. l4l - O valor da diâria será fixado por Decreto do Poder Executivo, observando-se entre outros
critérios, a hierarquia do cargo ou função ocupada pelo servidor do Magistérro.

§ lo - Conceder-se-á diâria de igual valor, tomando-se por base
hierarquia, quando 02 (dois) ou mais servidores do Magistério se
conjuntamente,paÍa o desempenho de um mesmo trabalho ou missão.

o cargo ou função de maior
deslocarem da sua sede,

V

§ 2' - A diária reduzir-se-â a metade, quando o afastamento não exigir
pemoite fora da sede, ou se forem concedidas alimentação e hospedagem gratuitas, por órgão ãu
entidade.

§ 3" - Nenhum pagamento de diárias prevista nesta Subseção ultrapassará de 30 (trinta)
diárias de cada vez. .1

* r§rÍ.r" dt#o,fliÍ:T:. 
as in{ m,9i,lte serão devolvidas de uma só vez, sem prejuízo

§ 5" - Em todos os casoside:1i o'de':diárias, correrâo por conta do Município as
despesas com o transporte do servidor do Magistérro

Art. 142 '. ' A critério"do Secretário Municipal da Educação,:o,pagarnento das diárias poderá ser
compensado coÍfl'a çonôessão de bolsa,,de eitudo ou de LuúuÍrá,"a"raê sr" esta seja de valor
suficie â'c.obertura,das''despesas do servidor do Magistério, fôra da sua sedeàe trabalho.

srrBSEÇÃo m
. DO SALITRIO-FAMÍLIA

ArL 143 - r do Magistério'farâjus, mensalmente,,a'Salário-Família, por dependente,
considerando-se

-..'...
anós queseja estudante de curso de ensino de 2o
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IV - o ascendente;
V - o cônjuge;

\II - outras pessoas previstas em legislação especial.

§ l' - O Salário-Família sení devido, ainda quando o servidor do Magistério venha a
aposentar-se.

§ 2" - Considerar-se-á Íilho do servidor do l[agistério o consangüíneo de qualquer
condição e mais, o enteado, o adotivo, ou o que mediante autorização judicial, viva sob u rru guuràu 

"responsabilidade.

§ 3" - Ao ascendente do 1o (primeiro) grau, equiparar-se-ão o padrasto e a madrasta.

§ 4" - As pessoas referidas nos incisos de I a YI somente serâo consideradas
dependentes do servidor do Magistério, se não tiverem economia própria e viverem as expensas do
mesmo.

Parâgrafo Único,',,-. 'Se,o' § ffi,Mâgisfério, falecido, não se houver habilitado ao
Salário-Família,a repartição de origem deligenciará no sentido de que seja efetuado o pagamento,
atendidas as exrgêngias dçsta subseção e vedado o efeito retroativo. , , :

terá r mleieserád daprotocolização
do ,, eue instrüid a àocumentaião
bim t

Parágrafo Únicol,'. ',O, S tia não será considerado para efeito de desconto, ainda
que de finalidade assistencial ou previdenciária

Art. 146 - O valor do salário-família por filho inválido, será correspondente ao triplo do valor dos
demais.

ry

I
I

í
.l

lr
.}1

I
)

Ê
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DO ArrxÍLro-DoENÇA

Art. 147 - O servidor do Magistério fara jus a um Auxílio-Doença, quando acometido de moléstias
profissionais e doenças consideradas graves, contagiosas e/ ou incuráveis e por acidente de trabalho,
conforme o previsto nos incisos I, II e III do artigo 61 deste Estatuto.

§ l' - O auxílio de que trata o "caput"' deste artigo será concedida depois de cada período de
12 (doze) meses inintemrptos de licençapara tratamento da própria saúde, ou depois de cada período
de 6 (seis) meses inintemrptos quando se tratar de licença por motivo de acidente em serviço ou de
moléstia profissional.

§ 2" - O requerimento do Auxílio-Doença deverá estar acompanhado do Laudo do Serviço
Médico do Município.

§ 3" - O valor do Auxílio-Doença cíf,rresponderá a um vencimento básico do servidor do

§ 4" - O auxílio de qúe ,trata o ','çaput" deste artigo não será considerado para efeito
de descontos, ainda que de finalidades assist 

" 
ial ou previdenciária

v

DOS

e solidariedade constantes :

riru-,o vI
DEVERES E RE SPONS ABILIDADE S

cApÍruo r
DOS DEVERES

Art. 148 Mag relevância
social de senv ção para o
trabalho e

..:. _. ,

Parágrafo Unico - De acor l, *prto no "caputl deste' o, o ocupante do cargo de
Magisterio deverá:

I - ser assíduo-e pontual ao serviço;
tr manter com os colegas de serviços, alunos, e pals, cooperação

m - zelar pelos bens mateiiai§,ido:, cípio;'sobretudo os que estiverem sob sua guarda
ou utilização, pre stando conta dos b errs - o v. al ore.s q ue administrar;
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ry - propor diretrizes e noÍrnas pedagógicas e administrativas a nível de Unidade Escolar e
do Sistema Municipal de Ensino;

V - estar em dia com as leis, regulanrentos, regimentos, instruções e ordens de serviço que
digam respeito ao seu cargo ou às suas funções;

VI - cumprir e fazer cumprir todas as nornas legais e regulamentares vigentes;
VII - participar da elaboração da prop«rsta pedagógica do estabelecimento de ensino;
VItr - elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta pedagógica do

estabelecimento de ensino;
D( - manter-se atualizado profissional e culturalmente;
X - zelar pela aprendizagem dos alunos;
K - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos

períodos dedicados ao planejamento, a avaliaçÍÍo e ao desenvolvimento profissional;

)([I - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
)(Itr - recusar cumprir ordens manifestadamente ilegais, devendo representâr contra a

autoridade que o compelir e agir contrariamente à ler;
)OV - defender a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, divulgar o pensamento, a arte, o

saber, o pluralismo de idéias e concepções pedagógrcas;
)CV - colaborar com as atividades d,ê,articulação da escola, da familia e da comunidade;
XVI - representar contra ilegalidade, omissão é abusos de poder;
XVII - outros deveres fixados ell lçi,.qf{ggulamento.

'cAlr)Íruro tr
DAS RE SPI)NS ABILIDADE S

.v Art. 149 O servidor do
Municipal por dolo, omissão,

§ 1o ,- A: , ,, indenizações pelos psuizos,,a que
descontada dos ven , á'Êrevista em lei.

' 
t ' 

'l' ''

Art. 150 É responsabil o r do Magistério
regulamentos ou r as à
Ensino, o desempe

Magistério é responsável por todos os prejuí2os Quê causar àFazenda

refere este artigo, será

que, fora dos casos previstos nas leis,
Repartição ou ao Estabelecimento de

SC

§ 2" - A re§ponsabilidade administrativa não exime a responsabilidade civil ou criminal que
ggubeL nem o pagannento da indenização a que se refere o parágrafo lo deste artigo exime da pena
disciplinar em que incorrer o infrator.
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Parágrafo Único - Enquadram-se também nessa responsabilidade a entrega de processos e

documentos intemos da Secretaria Municipal da Educação, a pessoas estranhas e o fornecimento de
cópias, despachos e pareceres sem autorização da autoridade competente, salvo disposição expressa
deste Estatuto.

\/

V

TÍ:ULo Vtr
DAS NORMAS (}ERAIS DE SERVIÇOS

CAPÍTTLO I
DO REGIME DE TRABALHO

AÍt. 151 - As atividades do profissional dc, Magistério Público Municipal são desenvolvidas em
carga horária de 125 (cento e vinte e cinco) a200 (duzentas) horas mensais.

§ 1" - A cargahorâria do Professor de Educação Básica deve ser assim distribuída:

I - 62,5Yo em regência de classe;

ü. - 12,5yo em atividades pedagó1;icas e de estudos na Escola,

, III - 25yo em atividades de coordsnação.

§ 2o . Entende-se por horário de estudo e atividades pedagógicas, aquelas desenvolvidas
na Escola, conforme o seu Projeto Pedagógico e as diretrizes da política educacional da Secretaria de
Educação.

§ 3" - Entende-se por atividarles de coordenação, a programação das atividades
pedagogicas e a co
cumprimento na Uni



í5

ESTADO DE SERGIPE
CÃMARA MT]NICIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS

§ 4o - A carga horária do Pedagogo lotado na Unidade Escolar deve ser assim

distribuída:

§ 50 A çarga horária de trabalho

Unidade de Ensino.

projeto pedagogico da escola e demais ações

do Secretário Municipal de Educação .

deve, prioritarramente, ser cumprida em uma só

§ 6" - Completa-se em outra Unidade de Ensino da mesma localidade, a tarefa não

cumprida integralmente em uma só Escola, observada a menor distância ente as mesmas.

§ 7" - Fica garantido aos profissionais do Ensino, com mais de l0 (dez) anos de

exercício no Magistério Público, o desempenho de suas atividades em uma só Unidade Escolar,

observado o cumprimento de sua carga horária integral.

§ 8" - Preferencialmente, a càÍga horária de 125 (cento e vinte e cinco) horas mensais

deve ser cumprida em um só turno de trabalho;,

§ 9o - Na distnbuição da ho aplicado o percentual de 62,5Yo resultar

fração de hora, esta deve comprêendéi irtr igual ou superior a 30(trinta) minutos, e

despr ezada, sê inferior.

§ 10 - O professor de determinada disciplina pode ser aproveitado no ensino de outa

disciplina, no máxinno 03,(três), desde que devidamente habilitado em conformidade com a legislação

I - 7 5Yo integralmente na Escola;

tr 25% paÍa acompanhamento do

pedagógicas, que devem ser regulamentadas poÍ ato

§ 11 Atarefamensal
(cinco) semanas.

do profissional do Magisterio deve ser câIcul ada à razáo de 05

g t Z -,4 hofa-aútà dêve'êÚmpreender o disposto na proposta curricular em consonância

com o projeto pedagó,g "ico da Escola.

AÍt. l5Z - A fim de atender à necessidade da Rede Municipal de Ensino, o Secretario Municipal de

Educação pode expedir p a carga horária do professor, mediante

solicitação do profissional
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§ 1o - Sempre que possível, no comum interesse da Administração e do profissional do

Magistério, a carga horária deste pode ser ampliadapaÍa ate 2OO (duzentas) horas.

§ 2o - Cessada a causa que detenninou a ampliação de que tratao "caput'' deste artigo, o
funcionário voltarâ a exercer sua atividade na jornada anteriormente determinada.

Art. 153 - O profissional do Magistério Público Municipal que vier a acumular dois
cargos, de acordo com a Constituição, deve comprovar a compatibilidade de honírios.

fut. 154 - O profissional do Magisterio Público Municipal com carga horária mensal
de 200 (duzentas) horas, em regime de dedicação exclusiva, deve ter sua jornada de trabalho assim
distribuída:

I-75Yo em regência de classe;

il- 25% em atividades pedagógrcas, das quais 15% na Escola e lO%o em local de livre
escolha do docente.

§ 1" - Ao profissional do Magistério, em regime de dedicação exclusiva, é vedado o
exercício de outra atividade remunerada, públioa ou privada, I outro vínculo empregatício, sob pena de
cancelamento irrecorrível da remuneração,,pem prejuízo da restituição, ao erário, da gratificação
percebida indevidamente, e das penalidades ffiais cabíveis.

§ 2" - A gratificação.de o,exelusiv-a a ser atribuída no valor de IOO% (cem por
cento) do vencimento básico, deve ter a'sua eoncàssão deferida com observância do interesse do
serviço e da conveniência da,1!,ryinrs ,.:, ,", I ,, :: .: :,:,; 

,,

Art. 155 - Aos profis-sionais da educação pública Municipal cabe.

I - participar da formulação de políticas educacionais
público de educação básica;

tr levar o aluno a se desenr olver, de forma

Itr - estim.tllár, os alunos, para prâticas de estudos que âv,oreçam a construção coletiva
do conhecimento, atavés da formação de grupos, de mesas redondas á de outras modalidadesparticipativas; ,

do sistema

suas dimensões

\/

'-i.ii1:..:
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IV - utilizar métodos e técnicas que melhor se adaptem às características culturais dos

alunos, respeitando seu universo vocabular e capacidade de compreensão,

apren dtzagem;
V empenhar-se com a qualidlade dos conteudos transmitidos no processo enslno-

VI - comprometer-se emutilizu' uma metodologia que tenha o aluno como o principal
interlocutor;

Y

\III promover,
cultural da comunidade e os
apren drzagem

junto à comunrdade escolar, ampla reflexão
problemas dela advindos, considerando-os

sobre a realidade sócio-
no processo de ensino-

vIII - garantir a fixação dos conteúdos de aprendizagem por eles veiculados;

D( - utilizar métodos de verificação da aprendízagem compatíveis com os objetivos do sistema
educacional;

X - elaborar e cumprir plano individual de trabalho, segundo a proposta pedagógica da
Unidade de Ensino;

)il - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

)([I - ministrar aulas e desenvólver
letivo, objetivando o sucesso do processo..ensins
encontrem em defasagem nes
dedicados ao planejamento;. à;

- ar do processo de planejamento, elaboraçãô, execução, acompanhamento
e avaliação an o pedagógico e do plaro anual daEscolal'---' 

- :-"r'

um projeto educativo passível de avaliação

planelamento, acompanhamento e avahaÇão dodesenvolvimento profissional em todas as etapas e instâncias.

XV participar do processo cle

tr

l
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DAS suBsrruurçÕes

Art. 156 - A substituição ocorrerá, quando o servidor do Magistério interromper o
exercício das suas funções por afastamentos previstos no aÍt.27 deste Estatuto.

§ l" - A vaga üansitória, será preenchida sempre que possível, por professor da mesma
Unidade Escolar ou da Unidade mais próxima.

§ 2" - A substituição depende de ato:

I - do diretor da unidade escolar, se o substituto e o substituído pertencerem ao mesmo
estabelecimento;

v

tr - do Secretário Municipal da Educação, ou do dirigente do Orgão a quem o mesmo delegar
tal atribuição, nos casos não previstos no inciso I e naqueles por ele a si avocados.

§ 3" - A substituição durará enquanto peÍmanecerem os motivos que a determinarem.

CAPJTULO ru
, EÀ'GESTÃo

Art. 157 - Aequipe i nidades escolares se compõem de:

tr- Coordenador Pedqg .,,: , .: ,

Itr- Secretário
'..:i: . -' '::'..,-t;.-'.

Art. 158 - À' elecim s escolares será exercida

até 100 â ,:
ndo funci nilat de 101

:.. 1

o, com

,, . .',i- ,:., : ':

:'l:1ii:ij!.:i:iij:rj '
..:1.:j;:j':.ignação ip" rI deve

I

a

s

!Í
I

ç) i
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ESTADO DE SERGIPE
CÃMARA MUNUCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
I - os titulares dos cargos devem pertencer ao Quadro Permanente do

Magistério.

tr - a habilitação do ocupante do cargo deverá ser igual ou superior a dos

funcionários do Magistério da respectiva unidade escolar.

Art. 160 -Íi ae competência do Prefeito Municipal, a designação da equipe
diretiva das unidades escolares.

Art. 161 - Enquanto investidos na função, os membros da equipe diretiva,
designados na forma desta Lei, perceberão mensalmente além da retribuição
correspondente, a cargahorâria de 200 horas à gratificação correspondente a Função de
Confiança do Magistério.

AÍt. 162 - O exercício de no mínimo 02 anos em regência de turma, é pré-requisito
indispensável para a investidura nas funções de Diretor e Coordenador de unidades escolares.

CAPÍTULO IV
DOS PRECEITOS ETICOS ESPECIAIS

A;rt. 163 - Osentimento de deverededignidadeahonraeo decoro doMagistério impõem acada
um de seus membros uma conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância dos seguintes
preceitos:

v

I - exercer com autoridade, eflroácia, zelo e probidade, o cargo ou função,
encargo, comissão ou missão observando as prescrições legais;

tr - ser imparcial e justo; ,,,',:i,

m - zelar pelo seu comportramento mô-ial e aprimoramento intelectual;
IV - respeitar a dignidade da pes seus direitos;
V - abster-se de atos que impliq ntiliz;açã,o das atividades educacionais ou que

Vt - proceder de ma iliba blica.

CA]'ÍTULO V
. DO REGII\TEDISCIPLNAR

sEÇÃo r
DAS F'ROIBIÇÕES

AÍt. L64 Ao Servidor do Magistério e'proibido:
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CÃMARA MT]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

I - exercer remuneradamente, 02 (dois) ou mais cargos, empregos ou funções, salvo

nos casos e nas condições estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual;

tr - retirar, sem estar devidamente autorizado, qualquer documento ou objeto da

Repartição;
m - valer-se do cargo ou da função para lograr proveitos pessoais;

IV - fazer circular listas de donativos ou de sorteios, subscrevê-las, ou exercer comércio, no

ambiente de trabalho;
V - empregar o material de serviço público em serviço particular,

VI - aceitar comissão, emprego ou pensão de governo Estrangeiro, salvo se autorizado pelo

Presidente da República;
VII - coagir ou aliciar subordinados, para fins de natureza político-partidária;

VItr - entreter-se nos locais e horários de trabalho, em atividades estranhas ao serviço;

D( - Referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer, ou despacho;

Parágrafo Unico - Será imediatamente afastado das atividades que acarretem contâto com o corpo

discente o Servidor do Magistério que estimule a prostituição infanto-juvenil e/ou utilize, comercialize

ou distribua drogas cujo uso seja proibido em lei, sem prejuízo das demais sanções legais.

AÍt. 165 São penas

tr suspensão; , _ , ,._. j ,,.: .,,:,::.1

III destituição de funÇão;' ' ]r r-: .

rV demissão;
V demissão a bem do sen'iço Publi«:o;

VI Gassação de aposentadoÍra.

§ I" - Na aplicaçào das penas disciplinares, serão levados em consideração os antecedentes

dos Servidores do \@glsterioi a natureza.e a gravidade da infração, aSsim como os danos sofridos pelo

Município.

ÊF

ESTADO DE SERGIPE
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§ 2. - As penas a serem aplicadas se revestirão de forma escrita e constarão da ficha de

asseitamentos individuais do Servidor do Magistério, devendo este ser cientifrcado.

§ 3" - O ato punitivo seá motivado e mencionará a respectiva base legal'

§ 4. - Paraaplicação das penas prevstas neste artigo, são competentes:

I - O prefeito Municipal, nos casos de demissão, demissão a bem do serviço público,

cassação de aposentadoria e privativamente, e nos demais casos;

tr - O Secretarió Municipal de Educação, nos casos de advertência, suspensão e

destituição de função;
I[ O Diretor Geral de Estabelecimentos Escolares, no

Art. 166 caberá, a pena de advertência, nos casos

descumprimento dos deveres.

caso de advertência.

de desobediên cra indisciPlina, ou

AÍÍ. 167 - Caberá a pena de suspensão:

I - quando houver dolo, má fé ou reincidência, tratando-se das faltas indicadas no arL

166 ou da vioúção dos preceitos previstos no art. 163 deste Estatuto;

tr - quando o d.r".r-primento dos deveres constituir falta grave;

m - q.rur,ao for violadá qualquer das proibições de que trata- o Art. 164 deste Estatuto,

fV - qündo o servidor habitualmente fur trabalhar embriagado.

§ l. - A pena de suspensão p 60 (sessenta) dias, e será precedida de

sindicância administrativa quando su or

v § 2" - Durante o de, , rio perderá todos os direitos e

vantagens resultantes do da

ao Servidor do I\4agistério no
Art. 16g - A na de destituição de 

rto,,dodevcr.exercíciodeFunçde€gnfiançapelafrltadeexaçãonocumpnmel.'.,']'

Art. 169 - ,A' ,pena ..,de demissão e demissão a b9m ,do'l'.serviçO público serão

aplicadá *,si*iaãr-do Núgisterio, nos casos previstos nos parágrirfos deste, artigo"

:'..

§1"-A,penadgdemialfrcadaaoservidôrdoMagiot,nossegutntescasos:
, :,,, ,,:1:,,:,,

tr - Conduta P$blica escandalosa;

F
R

v
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m - Insubordinaçãograve,emservlço:
IV - Ofensa fisica, em serviço, a outro Servidor ou a particular, salvo em legítima defesa;
V - Revelação de fato ou de informação de carâter sigiloso, conhecido em razão do cargo

quando resultar prejuízo para o Município;
VI - Violação, por má, fé, das proibições de que tratao Art. l64desteEstatuto.

§ 2' - Considerar-se-á abandono de cargo a ausência do Servidor do Magistério ao serviço
sem justa causa, por mais 30 (trinta) dias corridos.

§ 3" - Será também demitido o Servidor do Magistério que faltar ao serviço, sem
justa causa, por mais de 60 (sessenta) dias interpolados, no período de T2 (doze) meses.

§ 4" - A pena de demissão a bem do serviço público será aplicada ao Servidor do
Magistério, nos casos de:

Crime contra a Administração Pirblica;
Aplicação ilegal dos recursos do erarto publico, precedida de dolo;

m - Lesão dolosa aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
ry - Comrpção passiva, nos termos da Lei Penal;
V - Receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie;

VI - Fornecer ou exibir atestado gracioso ou documento falso para obtenção de quaisquer
vantagens ou beneficios.

§ 5" - A pena de demissão a bem do,serviço público, tambem poderá ser aplicada, nos casos
de demissão de que trata o parágrafo I o deste artigo, frce à gravidade dafalta e amâ fé do Servidor do

,i'
Art. l7O - Será cassada a aposentadoriado Sewidor do Magistério, nos seguintes casos:

: : ill' l':,.1:"."lll';'r'i::r':i:: l

I - PrâÍica, quando ainda na atividade, de falta que teria determinado sua demissão, ou
demissão a bem do serviço público; ':"1' "; 

.. ' ' ,

tr - Aceitação ilegal de cargo, emprego ou função pública, provada amâfe;

I
tr

m - Perda dânacionalidade brasileira;

Parágrafo Unico - Ao'Servidor do Magistério que tiver cassada

seguida, o-tr,, da a pena de demissão,ou a pensa
público, con ante da cassação. i :

a sua aposentadoria será, em

de demissão, a bem do serviço
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- As penas de demissão, de demissão a bem do serviço público, e de cassação da
aposentadoria somente poderão ser aplicadas ao Servidor do Magistério, efetivo,emrazão de sentença
judicial, transitada em julgado, ou mediante inquérito administrativo, no qual se faculte ao apenado
ampla defesa.

Parágrafo Unico - Se a penalidade for anulada por sentença judicial ou decisão administrativa, o
Servidor será reintegrado ou reconduzido à situação de inativo, conforme o caso.

Art. 17 2 Prescreverão:

I - em 0l (um) ano, as faltas sujeitas a advertência e suspensão,
tr - em 02 (dois) anos, as faltas sujeitas às penas de demissão e destituição de função;
m - em 05 (cinco) anos as faltas sujeitas à demissão a bem do serviço público e a cassação

da aposentadoria.

§lo
com este.

A falta também configurada como crime na legislação penal , prescreverá juntamente

§ 2" - O curso da prescrição e contado a partir do dia de ocorrência da falta, interrompendo-se
com a abertura da sindicância ou inquérito administrativo, quando for o caso.

§ 3" - Nas faltas que se subtraem, pelas circunstâncias do fato, ao conhecimento da
Administração,prazo prescricional se inicia com a ciência da infração.

;.;; '

DO PROCESSO AD STR,ATIVO DISCIPLINAR

,,,.1,,.,E+ REvIsÃo

AÍt. 173 - Instaurar-se-á proce.ss no âmbito do Magistério Municipal,
para apuÍação de irregularidátíe,'nó afeto e para responsabilização dos
autores.

,,
: ,' :

§ lo _-, E ç-ompetente paru instaurar o processo administrativo;disciplinar o Secretário
Municipal de Educação . .

§ 20 - ,Quando as

autoridade instaú rad,ora do
para o devido julgamento.

penalidades e proviclências cabíveis extrapolarem das suas atribuições, a
pr:ocOssCI !_r.ijaminhará à aúóridade competente dentro dos prazos legais

v
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§ 3" - O processo realizar-se-á sob a forma de sindicância ou inquérito administrativo,
assegurada a possibilidade de revisão, nos casos definidos e de acordo com as respectivas noÍÍnas
fixadas pelo Estatuto do Magistério Público de Barra dos Coqueiros.

rÍrwo vm
DAS ourR{s DrsPosrçÕrs

cepÍrur-o r
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

E vedada qualquer discriminação entre os Servidores do Magisterio, ocupantes dos
cargos de Professor de Educação Básica ou'de pedagogo, em razã,o de atividade, ârea de estudo ou
disciplina que ministrarem.

AÍt. 175 - ,l:,A Secretaria Municipal de Educação consignará anualmente, na sua proposta
orçamentária, recursos necessários ao atendiinento das despesas :relativas à promoção e demais
vantagens co s aos ocupantes de cargos do Magistério,, bem assim para os cursos,

tur. 174

Art. 178

\/

AÍt. 176 - O ocup&nte do o que estiver freqüentando regularmente o curso de
formação específica a nível nci a, ao atingir 5OYo dos creditos, fará jus a ter o seu
vencimento básico correspondente a 70o/o do valor do Nível tr, Classe A.

Parágrafo Único - Do Pessoal de que trata este artigo, exigir-se-á histórico escolar e certificado de

freqüência no curso de que participar,,, . .::,::j.:::.. ., :

.t ,

Art. 177 - Outros dispositivos do Estatuto dôs S'ervidores Públicos Civis do Município de Barra dos
Coqueiros, além dos elencados expressameflte nesta Lei poderão vir a ser aplicados subsidiariamente
ao §ervidor do Magistério Municipal, no que não conflitarem com o disposto neste Estatuto.

- : ,",,:.,: j, . , . - : , .r: .:...:

Nos prazo§ previstos na Legislação Eleitoral em vigor, não será permitida a remoção,
transferência ou exoneração "ex-officio", do'Servidor do Magistério nos períodos anterior e posterior à

eleição.

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 491 40-000 - Barra dos Coqueirios-Se.
Fone: (0XX79) 262-19I I E-mail: crnbdc@uol.mm.br
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Art. I79 - O Servidor do Magistério Municipal não poderá ser privado de qualquer dos seus
direitos, nem sofrer restição em sua atividade Íirncional, por motivo de convicção filosoÍica, religiosa,
política, étnica, opção sexual e deficiência fisica.

fut. 180 - Independentemente de qualquer auxílio que venha a perceber, seá concedida à família
do Servidor do Magistério ativo ou inativo, falecido, uma ajuda pecuniária para cobertura das despesas
com funeral, correspondente a I (uma) vez a *imuneração ou os proventos do mês do falecimentt.

Parágrafo Unico dg,qu" artigo será paga ao cônjuge do profissional
do Magistério falecido ou a quem custead 

"ruJdo 
funàral.

Art. 181 - Mediante seleção e concursol quados, poderão ser nomeados para o Magisterio
Municipal profissionais de capacidade fisica reduzida, para cargos indicados em Regulam"nio u r".
editado por Decreto :do Poder Executivo, que estabelecerá as respectivas condições e exigências
mínimas.

Art. 182 
"" 

- ' A realização de estrâgios profissionalizantes por estudantes de nível médio, na
modalidade Normal, ou curso superiot de-e.nsino não caracteriza vínculo ôom o Serviço público.

,:

Paragrafo Unico - Arealização de estágios por estudantes de nível médio, na modalidade Normal,
ou superior far-se-á ern obediência à legislação pertinente e regulamento desta Lei inclusive no que diz
respeito ao número de estagiários, condições de estágio, sua dura$o, valor e critérios de pagamento.

fut. 183 - A concessão de bolsas de e átpefo município ou a autori zaçãopara freqüência ou
realização de cursos em outroS Muni s, os ou Países, ficarâ condicionada à assinatura de
compromisso ou acordo formal pelo o dor do Magistério comprometa-se a retornar ao
serviço público Municipal após o terrnino do estudo ou do curso, ou de ressarcir as despesas que foram
efetivadas, caso desista do,curso ou deixe de cumprir prestação obrigacional estipulada

Art. 184 - Os prazos previstos neste Estatuto serão contados por dias corridos e,
excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o dia do término, proÍrogando-se este, caso
dia útil imediatamente seguinte.

Art. 185 - Mediante ato do Secretário Municipal da Educação ou do Secreário de Municipal da
Administração, conforme o caso, será constituída, em carater permanente, uma Comissão especial de
Trabalho Técnico, encarregada de apreciar os casos em que hajam sido satisfeitas as càndições
necessárias ao desenvolvimento funcional, preenchimento de vagas, gratificação por titulaçáo e

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - Centro - CEP.49140400 - Barrados Coqueirios-Se.
Fone: (0XX79) 262-19l I E-mail: cmbdc@.uol.com.br
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gratificação por atividades em local de dificil acesso, bem como paÍa outros casos que dependam de
apreciação e pronunciamento de Comissão.

Art. 186 - Ao Servidor do Magistério que participar de curso de graduação nas licenciaturas
especificas, será concedido horário especial, quando comprovada a incompatibilidade ente o horario
do curso e o da sua jornada de trabalho, sem proljuízo do exercício do cargo.

. DÀS DISP SITORIAS

Art. 187 - O Servidor do Magistério, ocup :de cargo de Professor de Educação Básica ou de
Pedagogo, enquadrado na Parte Suplementar do Quadro do Magistério Municipal, à medida em que

obtiver a formação exigida neste Estatuto, poderá solicitar seu reenquadramento na Parte Permanente,
no mesmo cargo,,porém,,,no Nível e na Classe correspondente à f6rmação obtida de conformidade
com o Plano dê'Calreira.e Remuneração do Magisterio Municipal de Barra dos Coqueiros.

:........

Parâgrafo Unico - A solicitação,de que trata o "caput'' deste aúigo deverá ser dirigida ao Secretário
Municipal da Educa@oe se pro:es observando-se o que estabelece este Estatuto.

fut. 188 - Aos processos,administrativos.'pendentes de decisão à data da vigência deste Estatuto,
aplicar-se-á a legislação, estatutária que for rlrais favorável ao Servidôr'' do Magistério Municipal,
ressalvados os casos pÍevistos de aplicabilidade exclusiva desta Lei, para direitos, vantâgens e

condições introduzidas e definidàs por este Estatuto.

I I '','

AÍt. 189 - Os direitos e vantâgens os por este Estatuto não autorizam pagamento de

atrasados, seja a que título for.

Art. 190 - No que fo,; possível, e respeitado o direito adquirido, este Estatuto aplicar-se-á aos

casos pendentes e futuros, independentemente'de sua regulamentação.

Art. l9l - A regulamentação deste Estatut.o dar-se-á porDecreto do PoderExecutivo Municipal.

Parágrafo Unico - Até que sejam expedidos os necessários atos de regulamentação, permanecerão

em vigor os que existem sobre as matérias constantes deste Estatuto, no que lhe for compatível.

AvenidaJoséMotaMacedo,29 - Centro - CEP.49140-000 - Barrados Coqueirios-Se.
Fone: (0XX7 9) 262-19 I I E-mail: cmbdc@uol.mm.br
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CAPÍTULO M
DAS DISPCISIÇÕES FNAIS

Art. 192
poderá promover a edição do tex

do Magisterio.

Art. I93 Esta Lei en

Art. 194

através dos seus vários Órgãos,

será posto a disposição dos Servidores

licação.

Avenida Jose Mota Macedo,Z9 - Centro - C . 49140-000 - Barra dos Coqueirios-Se.

Fone: (0XX79) 262-19l I mail: cmbdc@uol.com.br
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